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DEPUTADO

Declara de utilidade pública a

entidade que especifica.

Artigo io. - E declarada de utilidade pública a

"Associação de Atendimento

Multiprofissional e Ensino Especial

Profissionalizante"” — AAMEEP, com sede em

Osasco, São Paulo.

Artigo 20. — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A AAMEEP — Associação de Atendimento

Hultiprofissieonal e Ensino Especial Profissionalizante. com

sede er Osasco. São Paulo, localizada à rua Santa Catarina.

195- Rochdale, é uma entidade civil. sem fins lucrativos e

apartidária. que ter por objetivo prestar assistência

clínica a crianças e adolescentes carentes ou de baixa

renda, portadores de deficiência mental e auditiva,

sindrore de Down, distúrbios da fala e da leitura e

escrita, distúrbios emocionais e dificuldades de

aprendizagem, nas áreas de psicologia clínica,
fonoaudiologia e psicopedagogia.

Além disso, a entidade promove ações nas áreas de

reforço escolar, oficina de artes e serviço social,

atendendo, atualmente, cerca de 170 crianças e adolescentes

na faixa dos 2 aos I7 anos. bem como fornece orientação e

assistência social aos pais.

Fundada em I2 de agosto de 1988 por um grupo de

profissionais com formação er psicologia, fonoaudialogia «e

pedagogia. sobrevive cor doações de particulares,

contribuição de pais e de um convênio firmado com a

Prefeitura Municipal de Osasco, funcionando em imóvel

alugado.
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DEPUTADO

-

Pelo Decreto no. 7.020. de 2t de fevereiro de

1992. foi reconhecida de utilidade pública pelo Município

de Osasco

Corprovando a regularidade da associação e a

efetividade de seus serviços, junto os seguintes

documentos:

1. Relatório descritivo

2. Estatuto

3. Alteração do Estatuto

4. Ata da assenhléia geral de constituição e

fundação.

&. Ata de Assembléia Geral Ordinária

6. Certificado de Registro enitido pela

Prefeitura do Município de Osasco.

7. Comprovação de inscrição no CGC.

8. Certificado de registro no Conselho Regional

de Psicaologia-

9. Certificado de registro no Conselho Regional

de Fonoaudiologia.

10, Decreto Municipal de Utilidade Prblica.

21. Atestado de Funcionamento emitido pela

Prefeitura do Município de Osasco.

12. Levantamento de Dados da Entidade pela

Secretaria de Promoção Social da Prefeitura do

Município de Osasco.

13. Atestado de idoneidade dos diretores da

entidade. emitido pela Câmara Municipal de Osasco

14. Publicação. no “Diário de Gsasco” do

balanço patrimonial! e da demonstração do resultado no

exercício de 1994.

15, lé e 17 — Relatórios de atividades dos anos

de 1992, 1993 e 1994.
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A existência de entidades com v caráter da

AAMEEP deve ser estimulada. uma vez que responde a

necessidades Inadiáveis da população carente, que tem

extrema dificuldade em obter atendimento para suas

crianças e adolescentes com problemas mentais,

emocionais e de aprendizado, o que provoca, muitas

vezes, a marginalização desses jovens e crianças, com

consequencias indiscutivelpente nefastas para elas,

para suas famílias e para a comunidade.

Assim, torna-se ipperiosa a declaração da

AMMEEP corso de utilidade pública.

Sala das Sessões. em

Ui lide
ELOI PIETA

Deputado Estadual

Divisão de Ord>namento Legislativo

Esta proposirão cóniém

| assinatusad /

SDC, tl

Dirishe de Ddemencae legisativê à
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
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AAMEEP - Associação de Atendimento Multiprofissional e

Ensino Especial Profissionalizante

Fundada em 12 de Agosto de 1988

Rua Santa €atarina, 1

Registrada no 2o. Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob no. 105475 - Registrada
- Registrada no Conselho Regional de Psicologia 6o. Região sob.

Região sob no. 0001 5-9- Inserita na Secretaria do Promoção

1o, 59,042,234/0001-44 - Declarada

no 2o. Cartório de Registro do Imóveis c Anexos de Osasco

no. 704/88 - Registrada no Conselho Regional de Fonoaudiologia 2".

Social do Municipio de Osasco sob no. 00114/89 - Inscrição no C.G.€. (M.F) 1

de Utilidade Pública Municipal através do Decreto no. 7.020, de 21/02/92.

DADOS SOBRE a =NTIDADE

Razão Social: Associação de Atendimento Multiprofissional e Ensino

Especial Prefissionalizante

Nome Fantasia: AAMEEPR

Endereço: Rua Santa Catarina, 195 - Rochdale - Osasco, SP

Telefone: (011) 706-6366

Fundada em 12 de agosto de 1988

REGISTROS

CGE: 59.042.234/0001-44

Inscrição Estadual: isenta

Decreto de Utilidade Pública Municipal: no 7020/92

Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia no 00015-9 - ca.Região

Registro no Conselho Regional de Psicologia no 704/88 - 6a. Região

Inscrita na Promoção Social do Município de Osasco sob no 00114/89

Inscrita no. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente em 1994.

Registrada no 2o Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Osasco

Registrada no 2o Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas

sob no 105475.



AAMEEP - Associaçãe-de Atendimento Multiprofissional c

Ensino Especial Profissionalizante

Fundada em 12 de Agosto de 1988

arina, 195 - Fone: 706-6366 - CEP 06220-180- Rochdale- Osasco - SP

Registrada no 2o. Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob no. 105475 - Registrada
lo; i ia 6o sob.

no 2o. Cartório de Registro do Imóveis c Anexos de Osasco - Registrada no Conselho Regional de Psicologia b . Região
Região sob no, 0001 8-9- Inscrita na Secretaria de Promoção

e. 0: - Registrads se pional de Fononudiologia 2".no, 104/88 - Registrada no Conselho Regio! TA E e O

Social do Município de Osasco sob no. O0114/89 - Inscrição no C.6.€. (M.F) n

de Utilidade Pública Municipal através da Decreto no. 7.020, de 21/02/92.

FUNDAÇÃO DA AAMEEP

A AAMEEP foi idealizada pela psicóloga Conceição de Jesus Pereira

Andrade ao perceber que as crianças de Osasco, portadoras de defi-

ciência mental ou com distúrbios de aprendizagem, buscavam trata-

mento clínico em psicologia, fomoeudiologia e outros em São Paulo,

por este recurso não existir em Osasco.

Foi planejada por um grupo de profissionais com formação em psico-

logia, fonoaudiologia e pedagogia.

Foi fundada em 12/08/88, tendo com sede, uma casa alugada, móveis

déados e profissionais voluntários e estagiários.

No final do primeiro ano, a entidade já contava com 50 crianças em

atendimento clínico, com orientação aos pais.

A entidade manteve-se atendendo 50 crianças até 1992, devido a

carência de recursos, ao alto custo do aluguel e pela dificuldade

de se conseguir recursos da LBA, apesar de deversas tentativas,

km 1995, ampliou o atendimento para BO crianças, graças a subvenção

recebida através do convênio firmado com a Prefeitura de Osasco no

2o semestre.

tm 1994, empliou o atendimento para 150 crianças, em duas casas alugadas.

ep 1995, com 170 crianças, perfazendo num total de 210 atendimentos,

contamos com uma equipe técnica especializada, formada por seis

fonoaudiólogas, 6 psicólogas, uma assistente social, uma psicopeda-

goga, uma terapeuta artística estagiária, dois profissionais especia-

lizados em artesanato voluntários, uma psicóloga e uma pedagoga volun-

tárias.
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Ê AAMEEP - Associação de Atendimento Multiprofissional e

Ensino Especial Profissionalizante

Fundada em 12 de Agosto de 1988

i Registrada no 2o, Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob no, LOSATS - Registrada

na 2o. Cartório de Registro do Imóveis e Anexas de Osasco - Registrada no Conselho Regional de Psicologia 6o. Região sob.

no. 704/88- Registrada no Conselho Regional «de Fonoaudiologia 2". Região sob no. 00015-9 = Iusçrita na Secretaria de Promoção

Socinl do Município de Osasco sob no, 00114789 + Inscrição no CGC. (MF) no, 89,042,224/0001-44« Deciaruda

de Usilidade Pública Municipal através du Decreto no. 7.020, de2 1/02/92.

OBJETIVO DA ENTIDADE:

A AAMEER é uma sociedade civil de caráter assistencial, sem Fíns
-Jucrativos.

Tem como objetivos: | Pt
E Atendimento multiprofissional a menores carentes ou..de beixa renda

"O BOs seus pais, sam distinção de PAG: Cor, di condição social,

erado político ou religioso.

- Integrar s acompanhar menores carentes com dificuldades de aprendia.

tagem e seus respectivos pais, no processo educacional, proPisgsio-

nal e social.

SITUAÇÃO ATUAL

«: Atende 170 menores portadores de deficiência mental e auditiva,

Singrome de Doun, distúrbios da leitura e escritao désturbios
do comportamento.

- Atendimento clínico em psicologia e Fonoaudiologia a todos os

menores e orientação aos pais.

- Atendimento psicopadagógico aos menores em processo escolar e com

“, dificuldades de aprendizagem.

es - Reforço escolar às crianças com dificáldades de aprendizagem.

- Iniciação à profissionalização na oficina de artes aos adoles-
centes da entidade.

- Assistência às famílias através do Serviço Social.

Terapia psicológica para grupo.. de mães.

Ty“Avaliações a psicodiagnógticos de menores quando solicitados para
po"escolas especiais a outras entidades sediadas no Município,

-,Enceinhanatro para outras entidades “quandá O menor nao se enquadra
'*'gm nossos críitários.

pnurenção
3a $ ”

A AAMEEP sobroviva atraves da doação de particulares, contribuição
da pais o dg convênio Firmado com a Prefeitura Municipal de Osasco.

A entdidade funciona em imóvel slugado.



Sob n Zenominação de "ASSOCIAÇÃO DE

NULTIPROFISSIÔNAL E ENSINO ESPECIAA

2MTEM, fica institulda uma soc)

ter nssistencial, sem fins lucâgtiyos ta

rá pelo presente estatuto e pela

fica. y a

A seje provisória e foro dn Ássocias

ios Nemélioc, no 682. , na cidade de Osasco,

A Avsociação terá como objetivo:

a) Atendimento multiprofissional, especificomente /

vi frcas de Poicologia, Pedagouçcia, lPonoaudiolo-

ria, Neurologia, Terapia Ocupacional e Serviço /

cocial, destinados a menores e seus pais;

b) Integrar e acompanhar menores com dificuldades É

Ae nurendizagem e seus respectivos pais, no pro-

cesso educacional, profissional e social,

Para a consecução dos seus objetivos, a "ABSOCIAÇÃO

98 ATENDINENTO MUL'TIPROPISSIONAL E ENSINO ESPECIAL

PROPINSTUNALIZANTE?, doravante "AAMEBP", se propõe:

a) Soonerar com as instituições, empresas públicas

e rarticulares empenhadas na eduenção e profis

sionnlização, incentivando a crinção de cursos

[
o oficinas;

b) Velhorrr o nível àe atendimento educacional e as

-sistência profissional à menores com dificylda-

des de aprendizagem, através da integração de /

esui pes multi profissionais.
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integrar à

ciunal e profissionalizante ifte;cubo
a) Iromnover a obtenção de mei osfe ragur sb

ea ; RIA
auuísicÃo de prtrimônio próprio, tação om

Ew ro
instaRreno ec prédio para sede pr

quadas para atuação de equipe

rio, oficinas, veículos, etc.;

e) Desenvolver estudos e melhorar o nív

EMiosionais interessados na educação

cum lificuldades de aprendizas

£) leg larignr e acompanhar menores na profissão e

cuciali anção;

tor intercâmbio com instituições c enpresas /

nncionnis e estrangeiras interessadas em forma-

ção e informação profissional através de Congres

sus, “eminários, Cursos e Boletins informativos
1

e formativos;

n) cor em prática outras atividade: dr caráter re-

crentivo, clucativo, formativo, ctc., em conso-

nância com vs fins e objetivos da Associação,

TITULO II - DOS SÓCIOS

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

são considerados sócios todos aqueles que, sem impel

Zimentos lerais e profissionais forem admitidos co-

mo Lais, melimie o preenchimento “e [icha do ins-

criçau, e após prévio diagnóstico da comissão de-

«isne?a pelo Conselho Diretor, e mantenham em dia /
datar

uns cortribuicões mensais estipuladas”pelo referi-

e que se proponham a fiel obediência a es-

tes extatutos e deliberações Ga sociedade,



1o — Serãc aimitidos como Los cad
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de: edres que necessitem de Ea progi sig
hscr lesgerpenho e:“ucacionhalfe prothg

Bs
ma “o.

22 — À comissão profissional de adm Esão aa o
E sorvorã ou critérios évicos, profi ua

: ristrativos a serem inrulados no

: no.

Art. 6o — Os sócios, exceto os integrantes do Conselho Dire-

tor, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal não /

Po resronicrão pelas obrigações da associação e serão

f assi classificados:

n) EFETIVOS: todos os que prestam servicos profis-

P, E clornis e nqueles que usufruem dos tratamentos,

; melinnte taxa de contribuição mensal;

h) CONTRIBUINTES DOADORES: todos cs gue concorrem /

; com uma Joação mensal, semestral ou anual em Gi

Po nheiro, nacional ou estrangeiro;

c) BENEMÉRIZOS: os que prestarem serviços relevan-

teu à Associação de forma gratuita, quer seja

re order técrica ou sucial,

Art, 720 As tnxas de contribuição dos sócios serão esti pula

dos pelo Conselho diretor, com revisão periódica, a

vou critério,

1
0

Ayt ê — Yunições e exclusões:. Gg

a) megbros do Conselho Diretor serao excluídos apóst

3

n) membros do Conselho Deliberativo serao excluídos

) Lnltas consecutivas;

nv6s 3 (tres) Taltas consecutivas seja alterna-

“as ou não, nas reuniões oriinárias ou extraorii

a membros do Conselho Fiscal serão excluídos

$g 3 (tres) faltas consecutivas.



trt. 10o —

CAPITULO II -

2

A na es 1 À 1 j ICO lx eutrt, 5o - Constituem direitos e atri biçoem 105068

vost Bento o
a) counporecer hs Assembléis

vb) colaborar noy trabalhos da

qualisode do atendimento profissionk

) votar e ser votado para cargos adrinist

Aesãe que sejam profissionais contratados e pais

de menores em tratamento e/ou profissionalização

nos limites estatutários;

ser assíduo aos trabalhos e reuniões interdisci-

Erlinráres e da Associação.

Parác, Unico: “erá vetado o direito dos sócios fundadores elei

tos parn os cargos do Conselho Diretor, Conselho

eliberativo e Conselho Piscal, ocuparem cargos

em outras entidades congêneres.

“o drcãos da Associação de Ateniimento Iultiprofis

Art 11o — 4

Toxfr. Único:-

sionnl ed no Especial Profissionalizantes:

O Ansombléin Geral;

b) Conselho Diretor;

e) “oncelho Neliberativo;

a) Co: selho Fiscal,

Avvembitia Geral será constituída de todos os pro

fissionnis-sócios e pais-sócios,

Y-ya participar da Assembléia Ceral, profissic-

nois-sócios e pais-sócios, deveras estar inseri-

tos vos quadros da Assuciação pelo menos 6 /

(veis) meses antes fa data prevista e quites com

asuns obrigações sociais,
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Art. j2o A Ausvenblóia será eonvocada nen]
' ]

cado nos Srrãos

ção eum antecedência mínima
só potorá Cuncion

Nresgno

eira convodm
em 28 convucaçã

(ez) sócios,

a Geral,
a) eleger'os Membros do Cons

Jeliberativo e Conselho P
bh)

“rt. I4P 4 Ascembléia 6eral será convocada 1
sro

| 

(uma) vez por+ no mês de março, Para resolver sobre o item 7"C", do art, 128,

a
pnico:- às Assembléias Gerais serão sempre bresididds:Ê 

pelo presifente do' Conselho Deliberativo: a!| Ro exercíciofe suás! funções, iurht peca

Ande será administrada 'palo Conselho Dire

ss j

Pt. 159 - A enti
| e terá como órgãos auxiliares o Conselho Delib

tivo e o Conselho Fiscal, cuja Constituição e atri
Es buição estão regulamentadas noste estatuto, PrUi;

i TITULO IV CONSELHO DIRETOR uaU 
ESTE 

mtu VINDIOR

x

ala +. 160 - A Associação será dirigida por 1 (um) Conselho Di-
lhes rotor, que será eleito pela Assembléia Ceral, para

ur! perícdo de 4' (quatro) anos com direito a reelei

cão, deste que 3/5 de seus componentes sejam só-

cius-fundadores.



s: presilente (diretor) -go

tário, tesoureiro e direto

a) alministrar a sociedade e tofos os

b) rromover a reslização dos fins a que

AAMEEP; “o o “

Cc) fazer cumprir fielmente este estatuto, as suas

resoluções, ag do Conselho Deliberativo e as da

Asserbléia Ceral; Co

4) elaborar vs regulomentos internos que se fize-

rem necessários para a boa orêem da adminictre-

ção e submetê-los'ao Conselho Deliberativo;

e) former comissão técnica responsável.pela admis-

são le sócios e profissionais;

+ “
— ovcanizar o quadro de funcionárious da Associa-

ção, enviando para aprovação do Conselho Delibe

rativo, fixar as funções, salários.e demití-los;

E) inlicar ou propor a demissão de profissionais-

-sécios, submetendo esse ato à apreciaçãodo /

Conselho Deliberativo, Ni

n) propor ao Gounselho Deliberativo a concessãode

títulos de sócios beneméritos;

à) observar a execução do vrçamento mensal, verifi

Srmudo se não foram feitas despesas extre-orça-

5 nentárias, para o que deverá examiner 0s' balan-

no cotes monsuis da razão e os mapas demonstrativos

da vegoita e da despesa e aprová-los;

E
g
a

Jd " 3) encarinhar os casos e assuntos que devem ser /

submetitos à deliberação do Conselho DeliberatiSL

xo3

1) informar os sócios sobre as atividades da enti-

nade;

m) claborar no fim de cada exercício financeiro o

tevontamento petrimonial e o balanço da receita

e despesas, enviando tais documentos ao Conse-

lho “iscal;



105475
aii fontE ital PubLi

cado nus “brçãos éda imprensa lgcal, E,
são cum exvioimenfEiinio mínimadãõe 30ari

em 28 convocação com 1/3 e na 38

(Fez) sócios.

a) eleger os membros do Conselho Diretor, Conselho
Neliberativo e Conselho Fiscal;

vb) aprovar o estatuto e suas refornas;

c) aprovar convênios, apropriações, vendas, contra

tações c balanços

A Assembléia Geral será cónvoesda 1 (uma) vez por

ano, no mês de março, para resolver sobre o item /

"ge, do art. 128,

Único:- às Assembléias Gerais serão sempre presitidas/ |

Pepelo presidente do Conselho ni em
Ik l Patríno exercício de suas 'funções, |

t

o — À entiande será administradapelo Conselho Diretor |||

e terá como órgãos auxiliares o Conselho Delibera-

tivo e o Conselho Fiscal, cuja constituição e atri

buição estão regulamentadas neste estatuto,

TITULO IV -- CONSELHO DIRETOR o

- A Arsociação será dirigida por 1 (um) Conselho Di-

rotor, que será eleito pela Assembléia Ceral, para

um perícdo de 4 (quatro) anos com direito a reelei

ção, deste que 3/5 de seus componentes sejam só-

cious-fundalores.



E
S
R
S
S
S

Parág.

O
r
g
.
 
0
9
7
5

Art. 22o

UÚnico:-

Todos os documentos que digam res

da Associação tais como chegue, tít

aquisição, ete., serão obrigatoriament?

prelo presidonte e tesoureiro.

O Cunselho Diretor se reunirá sempre que for conve-l .

niente e necessário, sendo que deverá ter presença

de pelo menos 3 (tres) membros .para n Aeliberações.|.

e. :

pre que vcorrer faltas nas”reunive

vãs po,

E

maJe s,ão Conselho

niretor, deverá ser justificada.24 (vinte e quatro)

horas antes das reuniões,

Necessitando afastar-se por justo motivo, qual-

quer membro do Conselho Diretor deverá solicitar

ao Conselho Deliberativo por escrito licença pa-

ro nfastamento do cargo

Di

retor serão preenchidas interinamente, por indicação

ão Conselho Deliberativo.

Us cargos vagos que se verificarem no Conselho

Podas as deliberações do Conselho Diretor serão
E: au .

obripantorinmento registradas em atn que serao agai

nnãas por todos os seus membros presentes,

Concrete nu presidente:

a) presidir as reuniões do Conselho Diretor e fisca

liczar todas as suas resoluções;

p)-representar a sociedade em todos 08 “atos de sua

vifa social e jurídica, ativa e passivamente;

c) sancionar e promulgar o regimento interno;



à) tomar as:resoluções de caráter

sário a boa execução deste es

na 1o reunião, submeter ao

to Conselho Diretor;

£) assinar juntamente com o secrêx

de despesas e seus anexos, bem como os docum

tos relativos a aquisição de imóveis,

VE : 4 a

ij” Compete aq vice-presidente substituir. o presidente
f A ! - Pr a

e tulas 'ez suas-faltase impelimentos:,

| o É | | dio aridectt coubo qquer

9o: - Compete no 1o secretário:

a) secretariar as reuniões ão Conselho Diretor e É

Conselho Deliberativo, e redigir as respectivas

atas; ,

v) promover os processos adninistrativos internos,

encaninhando-os com seu! parecer ao Conselho Di-

1 retor; ;

c) ajudar v tesourciro na elaboração do orçamento;
; d) facultar no Conselho Fiscal, em qualquer oca-

aião, o exame de todos os documentos pertencen-

tes » Associação, |

8) substituir o viíce-presilente em todas as faltas

q impe"imentos; :

£) manter em dia toda correspondência da Associa-

ção,

2o — Compete no tesoureiro:

a) orientar e fiscalizar toda arrecadação da Asso-

= ciacão 6 tonar proviiências par” que elas .se /

renslize Ac moão eficiente e pontual,

b) Viscaliunr a realização de todos a: tespesns da

Ascociação, providenciando para que o orçamento

seja cunnrido e autorizar 08 pagamentos determi

nndos pelo presidente;



colhido melo Conselho Diretor)

cndação;

e) tar sob sua guarda e responsabilidade

res vertencentes à sociedade,

fiados pelo Conselho Diretor; , l

f) assinar juntamente com o presidente os cheques e

qunisquer outros documentos ou títulos que resul

tem em responsabilidade financeira para a Asso-

eluvão, = Ca

Compete ao Diretor Social:

a) superintender os serviços gerais da narte socia

b) organizar e dirigir as reuniões e festas de natu

reza social, cívica ou cultural, Aeviiamente au-

torizados pelo Conselho Diretor;

Cc) organizar e dirigir eventos recreativos e de la-

zer que envolvam os sócios 6 seus familiares;

4) propor ao Conselho Diretor a designação Aerconis).

sões quando se tornarem necessários, fes

Conpete à Comissão de profissionaist

a) avaliar se o menor pode ingressar na Associação,

mediante relatório de avaliação Multi profissio-

no innão parecer sobre a admissão;

b) Jar parecer sobre a admissão e requesitos neces-

sórios: para admissão de funcionários,

G Conselho Deliberativo é composto de 7 (sete) mem.

hres: 4 (quatro) profissionais-sócios e 3 (tres) /

BL E-AÓGLOS, que serão eleitos pela Assenbléia. Ge.
ral, dentre os sócios em pleno gozo de seus direi-

tun, com um mandato de 4 (quatro) anos, a contar del

nruntu le enda exercício, com direito À reelcicão.

Omandato será gratuito,



-presidente, secretário e tesoureiro;

b) aprovar o regimento interno;

c) examinar o balancete envinndo pnra aprovação do

Conselho Fiscal;

a) anrovar o plano de atividade e planejamento” a-

nuaãs, sugeridos pelo Conselho Diretor, autori-

zanão execução financeira quandose tratar ae /

obras de construção e formação,

As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas

com a presença no mínimo de 1/3 mais 1 (um) dos /

sócios compenentes.

O Conselho Deliberativo ponerá pedir ao Conselho /:
iretor tugas as informações, Jocumentos e éompro-

vantes que julgar necessário, bem como solicitar ag

'onselho lViscal que proceda fipalização nos atos

administrativos contrários aos estatutos.

Os membros profissionais prestando servicos à Asso

cinção por mais de 4 (quatro) anos, poderão ser no

meados pelo Conselho Diretor, para preencher cargos

“- vogos por exclusão ou afastamento temporário do Con

gelho Deliberativo.

e

“Q Conselho Neliperativo se reunirá sempre que for
! ;

conveniente e necessário,

| . : P
|

wo “à
|

|



“art, 3po —

Unico: - O patrimônio social será aplicado exelusivamen-

O presidente ão Consetkê

em Assembléia Geral sendo auxili

do Conselho Diretor, nas reu

manterá a correspondência e

profissional,

TÍTULO VI - CONSELHO FISC

Q Conselho Fiscal eleito pela Assembléia Gerel com

mandato de 4 (quatro) anos, com direito à reeleição

compõe-se de 3 (tres) menbros, devendo necessaria-

mente 1 (um) membro ser formado em contabilidade

Conselho Diretor, quando solicitado,.

Não será remunerado o exercício das funções dos meml

bros do Conselho Deliberativo, Fiscal e Conselho Vi

getor.

TITULO VII — DO PATRIMÔNIO SOCIAL

O patrimônip social será constituido pela contribui

são 403 sócios, ou de terceiros, rendas diversas,

donativos, legados, subvenções, doações ou qualque

outro auxilio recebido e pelos bens que AAMEEP vie

a adquirir.

te no país e no desenvolvimento de fins sociais.



O

(EÍTULO VIII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CEÂNSITÊR

412 - O presente estatuto só poderá ser refo

| senhléia Geral Extraordinária, convocada ch

(trinta) dias de antecedência na forma do artsé

e de seu parágrafo único, . o

f - A extinção da AMEEP só poderá ser decidida por |

| deliberação de 2 (duas) Assembléias Gerais Extraor | |

dinárias, necessárias e realizado em intervalo de |

3 (tres) meses,

- Os casus omissos serão. resolvidos pela Assembléia

Geral nn forma do estatuto. |

- Rica eleito v Fóro desta Comarca para qualquer /

furlinda neste estatuto.

- A primeira composição do Conselho Diretor, Conselho

Deliberativo e Conselho Fiscal será teita por nomea|..

ção « aclamação, em virtude do número reduzido “de

sócios-pais e sócios-profissionaiss.

A

secrelária



e) Desenvolver estudos e melhorar o ní 1 dó, prof

sionais interessados na educação da menorascarer
[rj EE =

tes, com dificuldades de aprendizag

f) Regularizar e acompanhar mepares

fissao e socialização;

9) Manter intercâmbio com instituições e empresas

nacionais e estrangeiras interessadas em formaçad

e informação profissional através de Congressos,

Seminários, Cursos e Boletins informativos e fore

mativos;

h) Por em prática outras atividades de caráter re-

creativo, educativo, formativo, etc., em consonan

cia com os fins e objstivos da Associação,

TÍTULO 11 - DOS sócios

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5? - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedi

mentos legais a profissionais forem admitidos como -

tais, mediante aprovação do Conselho Diretor e se pro

ponham a obedecer a este estatuto e deliberações da -

Associação,

Parág.1o - Serão admitidos como súcios todos os pais de menores

carentes que necessitem de auxílio de profissionais!

para melhor desempenho educacional, profissional e

social de seus Filhos.

Ed . s me Pas
Parage2o - O Conselho Diretor para a admissao de socios, adota-

rá os critérios éticos, profissionais e administrati

vos a serem estipulados no regimento interno,

Art, 62o - Os sógios não responderão nem mesmo subsidiariamente

pelas obrigações da Associação e serao assim classi-

ficadost N

a) Efetivos: todos os que prestam serviços profissio

nais e aqueles que usufruem dos tratamentos e ofi

cinas;

b) Contribuintes doadores: todos os que concorrem -



Art, 79 +

aver 11059

C
N
T

com uma doação mensal, semestral ou anu

ro, nacional ou estrangeiro;

dem técnica ou social.

CAPÍTULO 11 - ATRIBUIÇÕES DOS sóCIOS

Constituem direitos e atribuições dos sócios sfeti-

vost

“ +“ 4a) comparecer as Assembléias Gerais;

b) colaborar nos trabalhos da Associação, apresentan

do sugestões que visem aumentar e melhorar a qua-

lidade do atendimento profissional;

e) votar e ser votado para cargos administrativos -

desde que sejam profissionais e pais de menores ”

carentes em tratamento e/ou profissionalização, -

nos limites estatutários;

d) ser assíduo aos trabalhos e reuniões interdisci-

plinares e da Associação,

Parag. Único: Será vetado o direito dos sócios fundadores elei

Art, 89 —

Art, 99 =

-

tos para cargos do Conselho Diretor, Conselho De

liberativo e Conselho Fiscal, ocuparem cargos -
mo, , à

identicos em outras entidades conganeres.

São órgãos da Associação de Atendimento Multiprofis-

sional e Ensino Especial Profissionalizante:

a) Assumblóla Geral;

b) Conselho Diretor;

c) Conselho Deliberativo;

d) Conselho Fiscal,
»

p)

A Assembléia Geral será constituída de sócios efeti-

vos,

Parág. Único: Para participar de Assembléia Geral, os sócios -

efetivos, deverao estar inscritos nos quadros da

Assembleia pelo menos 06 (seis) meses antes da

data prevista para Assembleia Geral.



Arte 10o - A Assemblóia Geral convocada mediante edital publica

Arts

Art,

<A As: e. : Ed .
Parage Único: As Assembleias Gerais serao sempre presididas pe-

AEE

Arts

Arte

Arte

11o -

128 -

130 +

14o -

15o -

16o -

PrFLS. H.
pRdS

do nos orgãos da imprensa local ou por publicação -

com antacedencia mínima de 30 (trinta)
? :

dera funcionar com a presença mínima df

cias em primepira convocação, na hora m Icadas 4
es

gunda convocação com 10 (doz) A

a) eleger os membros do Conselho Diretor,

Deliberativo e Conselho Fiscal;

b) aprovar o estatuto e suas reformas;

c) aprovar apropriações, vendas 6 balanço,

A Assembléia Geral será convocada 01 (uma) vez por
a

ano, no mes de março, para resolver sobre o item tc!

do Art, 11o,

lo presidente do Conselho Diretor em pleno exerci

cio de suas funções.

n entidade sará administrada pelo Conselho Diretor e

terá como órgãos auxiliares o Conselho Deliberativo!

e o Conselho Fiscal, cuja constituição e atribuição!

estã regulamentada neste estatuto.

Não será remunerado o exercício das funções dos mem=

bros do Conselho Diretor, Deliberativo e Fiscal,

TÍTULO III - ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO 1 - CONSELHO DIRETOR

A Associação sera dirigida por 01 (um) Conselho Dire

tor, que será eleito pela Assembleia Geral, para um

período de 02 (dois) anos com direita à reeleição, -

por mais um mandato, desde que 1/3 (um terço) de -

seus componentes sejam sócios-fundadores.

,

O Conselho Diretor será composto dos*seguintes car-

gos: presidente (diretor) - vice-presidente, secretá
2 : £ “ J

rio - vice-secretario, tesoureiro e vice-tesourairo,



Dn a pocis| 4002
Arte 17o - Serão atribuições do Conselho Diretori

Arts

Art,

18o

a) administrar q Associaçao e todos os seus have

bh) promover a realização dos fins a

e) facer cumprir fislmente este esta

sembléia Geral;

d) elaborar os regulamentos internos
* .

necessarios para a boa ordem da ad

submetê-los ao Conselho Deliberativo;

= « 2 . o 1.24oc) organizar c quadro de funcionários da Associaçao,

enviando para aprovação do Conselho Deliberativo,
j ms Es ' ”

fixar as funções, salarius e demissões;

f) propor ao Conselho Deliberativo a concessão de ti
».. .

tulos de socios benemeritos;

9) cbservar a execução do orçamento mensal, verifi-'

cando se não foram feitas despesas extra-orçamen-

tárias, para o que deverã examinar os balancetes

mensais da razão e os mapas demonstrativos da re-
a o

caita e da despesa e aprova-laos;

h) encaminhar os casos e assuntos que devem ser sub-

metidos à deliberação do Conselho Deliberativo;

a . Ê E! . L “

i) informar os sócios sobre as atividades da entida-

das

5) elaborar no fim de cada exercício Financeiro o le

vantamento patrimonial «e co balanço da receita [5]

despesas, cnviando tais documentos ao Conselho -

Fiscal;

1) solicitar a convocação do Conselho Deliberativo =
€. = ad

e/ou Aosembléia Geral, para a consecução do Art,”
( Ps

12o e seus Itens quando for necessarios,

Todos os documentces que digam respeito aos haveres -

: É a Lg - nad .
da Associação tais como cheque, titulo, convenia, -

aquisição, etc., serão obrigatoriamente assinados pe

lo presidente e tesoureiro, y

. € í
O Conselho Diretor se reunira sempre que for conveni

e. .

ente e necessaric, sendo que devera ter presença de

pelo menos 03 (tres) membros para as deliberações,



. És : pai AO FÊParag. Único: Necessitando afastar-se por justo motivo, qualquer

membro do órgão administrativo deverá solicitar ao

Conselho Deliberativo por escrito

afastamento do cargo,

Art, 20o - Todas as deliberaço Conselho Di

gatoriamente registradas em ata que se

s

por todos os seus membros presentes,

Art. 21o - Compete ao presidente:

a) presidir as reuniões do Conselho Diretor e. fiscali

zar todas as suas resoluções;

representar a sociedade em todos os atos de sua vi

da extra-judicial e judicial, ativa e passivamente;

sancionar e promulgar o regimento interno;

as ,
tomar as resoluções de caráter urgente e necessã-!

rio a boa execução deste estatuto, e submeter

aprovação do Conselho Diretor;

«

a

assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes
o Lad E]

mensais da razao, os mapas mensais

da receita e da despesa, o balança

balanço da receita e de despesas e

bem como os documentos relativos a

demonstrativos!

patrimonial e o

seus anexos,

aquisição de

imóveis.

228 - Compete ao vice-presidente substituir o presidente em

todas as suas faltas e impedimentos.

23o - Compete ao secretário:

a) secretariar as reuniões do Conselho Diretor e Con-

selho Deliberativo, a redigir as respectivas atas;

promover os processos atiministratigos internos, en

caminhando-os com seu parecer ao Conselho Diretor;

ajudar o tesoureiro na elaboração do orçamento;
,

facultar ao Conselho Fiscal, em quálquar ocasiao,
4

o exame de todos os documentos pertencentes a As-
Cm

sociaçao;



” 
, -

e) substituir o vice-presidente em BARES db Ud es e!
impedimentos;

Ff) manter em dia toda a co encia da Associação

Art. 24o - Compete ao vice-secretário substituir o secretário e

todas as suas faltas e impedimentos,

Art. 25o - Compete ao tesoureiro:

cumprido e autorizar os pagamentos de

lo presidente;

c) verificar o movimento do caixa, conferindo o saldo

e comprovantes;

d) providenciar para que seja depositado em um ou -

mais estabelecimentos bancários, previaments esco-

lhido pelo Conselho Diretor, doações feitas à Assg

ciação;

e) assinar juntamente com o presidente os cheques e

quaisquer outros documentos ou títulos que resul-

tem em responsabilidade financeira para a Associa-

ção.

Art. 26o - Compete ao vice-tesoureiro substituir o tesoureiro em

todas as suas faltas e impedimentos.

CAPÍTULO II - CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 27o - O Conselho Deliberativo é composto de 07 (sete) mem

bros: 03 (três) profissionais-sócios e 03 (três) -

pais-sócios, que serão eleitos pela Assembléia Geral,

dentre os sócios em pleno gozo de seuã direitos, com

um mandato de 02 (dois) anos, a contar de março com +

direito a reeleição, por mais um período,

É me g E

Parág. Único: Serão considerados membros natos etefetivos do Con
4 q Ed

selho Deliberativo, os sócios fundadores, os quais
ad R q me

nas decisoes a serem tomadas pelo referido crgao,'

seus votos serao contados em dobro.

—



pocues JÁU0A?
Art. 28o - Compete ao Conselho Deliberativo!

a) aprovar o regimento interno;

b) examinar o balancete enviando para apra

Conselho Fiscal;

c) aprovar o plano de ati

sugerido pelo Conselho Diretor, autpgizantipiaxe
”- & e 2
çao financeira quando se tratar de oWtas detao se

truçao e formaçao,

Art, 29o - As docisões do Conselho Deliberativo serão :

com a presença mínima de 1/2 (metade) mais D1 (um)

das sócios componentes,

Art. 30o - D Conselho Deliberativo poderá pedir ao Conselho Dire

tor todas as informações, documentos e comprovantes -

que julgar necessário, bem como solicitar ao Conselho

Fiscal que proceda fiscalização nos atos administrati

vos contrário ao estatuto.

Art, 31o - O Conselho Deliberativo se reunirá sempre que for con
) ,

veniente e necessario,

Art, 32o « O presidente do Conselho Deliberativo será eleito em

Assembléia Geral,

Parág. Único: O cargo de presidente do Conselho Deliberativo pos

doráã ser ocupado por sócio com 02 (dois) anos de

vida social,

CAPÍTULO III - CONSELHO FISCAL

Art, 33o - O Conselho Fiscal eleito pola Assembléia Geral com -

mandato de 02 (dois) anos, com direito à reeleição -

por mais um período, compõe-se de 03 (tres) membros,'

devendo necessariamente 01 (um) membro ser formado em

contabilidade,
,,

+)

Paráge Único: Compete ao Conselho Fiscal verificar a contabilida

de da AAMEEP dando parecer sobre as contas do Con

selho Diretor, quando solicitados,
4



prbo.UL

O ' 522

TÍTULO Iv - DO PATRIMÔNIO SOCIAL OEA 110

Art. 348 - O patrimônio será constituído pela doação dos sócios,

ou de terceiros, rendas diversas, legados, subvenções

ou qualquer outro auxilio recebido e pelos bens que a

ANMEEP vier a adquirir.

Art. 358 - Em caso de dissolução da Associação

do de São Paulo,

IÍTULO V. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36o - O presente estatuto só poderá ser reformado em Assem-

bleia Geral convocada com 30 (trinta) dias de antece-

dência e na forma do Art, 12o,

Art. 37o - A extinção da AAMEEP só poderá ser decidida por deli-

baração de 02 (duas) Assembléias Gerais Extraordinári

as, necessárias e realizadas em intervalo de 03 (tres

meses.

Art. 389 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Ge-

ral na forma do estatutos,

Art. 39o « Fica eleito o Fóro desta Comarca para nele dirimir -

qualquer dúvida oriunda deste estatuto,

Art. 40o - A primeira composição do Conselho Diretor, Conselho -

Deliberativo e Conselho Fiscal foi feita por nomeação

. EA a e.
e aclamação, em virtude do número reduzido de sócios.

Eca Rr

Reno ps
aid

que ioça sé de

Etatinicecto TM Eotas

Ed Vesgner Erixelra
EuMtVonio Artortruio
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; rd q — tu ja, na proporção do numera de ações que posTuis Rogério Failpak disto Hidoaie aval Rr Rn de E po tg pri úlhef. CR Dj! - Da Administtação Social - Art. 8.o - A 30-
dive Tree ae DE cure,rp otugato E Teve o (seo das indort ed ir Dita Corra eo

4 SipçosLçõ Resolução no 1,524 da ds Cpm ,| | tibia Gogol queos erosas 1H OU Não, renlogivea, 4 domci
o E É -

Em i e salto Honeta-ta VaÉlonal, tando por jet: 0] «(| À diados nó Bege, com mandaro 64 3 Itrbal anoss saum desgnados:g to Radio,fa Jannita de JOR ao de OMI tipo, obmervhds a seg pão |V Ditor Pr iretor Supenntandante, Dirstor Indumtial, Di-tg o PE Banco Múltiplo, rvhda, " n
3] ; Gi do, doar RL mioeEomercial mais Dirgtoros Adiumos, Art. 9.o - Nos ca

ALs , Etwaldo Paraçoll e) jjio contra SobeaRTa) pref ieagidodE dio ouso, cuandoa fon dora
Contacor Y TA o ) prefugn das uu: 5, Até Quo CeSs4m08 motivosda ausência
CRCISP nt ss.967 açao ú b árgaio. 4 1.o 40 Diretores permanecerão nos respeci-

vônio lono fixercício de suas funções atá que seus sr
— vação . Maceio NOS Casos da destituição ou

lghbr Dirstor. ou mesma ocortendo a vacância de

cada Asembitia Coral de Acionistas para etei-
, dentro de 30 (trinta) dias, cuja gestão terminará

anterior substituido. Art. 11.o - Caberá 30 Dra

m emgnádos,

k bb “Nos hipótvses de ausência ou impadimema
DACUNHA S/A.

CG.C (MF) NR 59 172.675 09105

COMPANHIA ABEATA

AVISO AOS ACIONISTAS

dgDação dos senhores ac-oniátas. na seca sOcia!, 1
Servas: Demaren:, 3323. St Bernarga co Campo Sã:

Paulo 08 documantos a Que 48 reterm o aniço 133, 98 Lai ADA, di

15 12.75. reativos aa exercicio encerrado em 31 se dezembro di

1988 Séo Bernardo do Campo. 08 de Fevareira de 198:
Helio Ferraz da Cunhe

Presidente do Consulho de Adminetração

lucas em nome ds sociedade, agir sempre em

prática coa atos necessáriosou convensantes 4 -
ociadads, com resseivua dos atas Indicados no

tamo dispondo elos, entre outros puderes,dos

| egoresentaçãoda sociedadaem Juizo ou fora

vimepresidente

t-9 10.11)

TIL DE SÃO PAULO 8.4,

CCC 61.053.421/0001-95
adn inistração, ocenu S0r negócios mocutis inchuerea

& compra, venda, troca ou ak , (Or Qualquer cutrs forma, de

Lene móveis da «ocrmdsde, ducgoinando os rermectivos termos.
Era7o u cmnitito, O) 0 asKiaLuIA Li MALA O LUMEGUIN DOCU-

monta que impliquem resporesbiidada ou obrigação da sociada-

de, k rilusivo escrituras, contratos, útuios de dívida, cambiais, che-

quer, duplicatas, ordens de pagamento, faturas q putas; é D) a

contratução e demissão de funcionários 9 a nomeação de gerentes

Daraes fiígis, bom COMO de procurador com os poderes estais

tecidos nos respectivos mandatos. An. 12.o - Os poderes para

Comprar, vender, hupotecãe, Ou por quaquer Cutro modo, shenar

OU gravarbers imóveis, que dependarãode sutorização da Atsem-

biója Geralda Acionistas, que representemno minima 51% do Ca-

pital Social, Art. 13.o - As procurações outorgadas pela sociedade,

O serãopasto Oketor Presidente e além ca mencionseen expressa

votes!
et

;

É 

Compannia Aberta 
!dl AS DERA Dam ;

toa) cer 
ATA DA REUNIÃO DA DERITORIA EM 16.1.85

CONVOCAÇÃO GERAL No 004/89

62.464.904/0001-2
Em reunião realizada eu 16 de
cia do Banco Mercantil de São Paulo S.A. deliberou que oÉ 

Posto de Atentimenta Bancário, localizado na 
empre

H 

Arthur Andecaea Auditoria e Consultoria Financeira S/C
Ê A DERSA - DESENVOLVIMENTO ALNOVIÁRIO S.A., Con fique constando, pera efeitodo Cadastro Geral de Con -
5 

cessionária da Serviço Público, nus termos dô 
tribuínces - CGC - do Migistério da Fazanda, como subor-

z

3
t

meiro de 1989, a Dicet:

Decreto Lel n& 05 de O6 de março de 1969, alte dinado à Agência Urbana Praia de Botafogo (BJ), sob uf
« TREO pela Lein? 95 de 29 de dosdnora de (972 E 61.065.421/0325-50. Para os devídos efeitos, lavrou-ae es
torna pública que se acha aberta a CONVOCAÇÃO ta sta que v nada pelos Diretores presentea. são

|
re aPERIRREnamregeEEE pernoitero param PTE Tive e e Tm e cm rare rpm rem

GERAL No 004/89, para execução das abras e ser

viços de construção de um posto ce pesagem na

pista sul € uma passarela de concreto no km 30

ds Via Anchieta (5P-150).

São condições para participação nesta CONVOCA-

ÇÃO GERAL 1 k

- r capital registrado e integralizado até
de jansiro de 1989 Iguãl Ou superior a

«?$ 120.000,00 (canta « vinta mil crurados
novos).

bJser empresa cuja atividade satisfaça o obje-

to desta CONVOCAÇÃO GERAL.

A pasta contendo 65 CONDIÇÕES CERAIS e demais
elementos referentes a esta CONVOCAÇÃO GERAL

Poderá ser adquirida a partir do cia lá de fe-
werelro até o die 24 de fevereiro de 1969, na

Rua Talé no 126 - 33 andar, à razão de NCIS...

300,00 (quinhentos cruzados novos) o exemplar

segiante pedido por escrito da firma Interessa

da.

Às propostas serão recebidas em atc oúblico a
realizar-se na sede da empresa, na Rua laid ne
126, 12 andar, aucitório, no dia O8 de março

de 1989, às 18:30 horas.

A DERSA cesarva-se o direlto de desistir, tevo

gat Ou anular, em qualquer tempo, esta CONVOCA
ÇÃO CERAL, independentemente de indenização,
corpensação au reembolso.

São Paulo, 94 de fevereiro de 1999

a) ENGR NALDEMAS BENASSI
“o Diretor Presidente

tA Debitar) (0a 09,10)ma498,99. 10)

URGENTE AGENSIA 03 FUBLICICIZE E CEKTIÇOS 9/0
LTDA .DATa 01.02.69-Zócios Elaim X) ds Silva-ia
dontro Snrlos Moreira.Sede R.24 de Valo, 188 35

3/1 -4/305.2up» Social NUZ$)C00,00-CBIKT. Publ.
va Geral, Serv. ca Espart.Públicas Faderuis, Sst
* Kuniop, = Entregas Urgentes de Eracaendas.

tece, de Atendirenta Nultiprofísgicoal « Enltno
special Profissiunalizante, CoiVOCaÇÃO

Meoeabláta Gera) Ordindrin.Ficou convocados tudu
9 DÍCIOs para ue reiniroa no diu Wenzan da 14
Arad, Da cale moolal, À Ave Cruzairo da ú

[Ji Crasco, 5% Paula, cur À naqrinte vidas duSiura) Avforma don Eatutulos Socini tJAprava-
ua do balanço do 198; cjlutroo asvantos de im
trresse accial.Osacco, 9 de Faverairo da LIM,Conenição Jesus Pereira Nota Andiade-Prenidente.

Paulo, 16 de janeiro de 1909. aa) Castão Augusto de Bua-
no Vidigal, Curlou Elia Haidamus, Sylvio Fortuna, Restor
Lunardelli Sorio, Paulo Francisco da Costa Aguiar Toschi,
Ovídio Amelia a Nilmo da Silva Antunes. À prasente q có
pis fiel do que tonsts dá ata lavrada no livro próprio do
Banco, Paulo, 16 oeiro de 1989. BANCO MERCANTIL
DE SÃO PAULO 3.4, a) Paulo Francisco da Coste Agular
Toachi é Rágacd Caavos de Alvacenga - procuradoras.SECRE
TÁRIA DK ESTADO DOS NECÓCIOS VA JUSTICA-SUNTA COMERCIAL
PO ESTADO DE SÃO PABLO, Cersífico o reglatro sob o nú
ro 590,375, em 26.01.89, a) Kansl Miguel Nahas - Sacra
vio Geral, e

MASER MACUCO SERVIÇOS RURAIS S/C LTDA, - Extra
to da Alteração de Contrato: Retira-sa 98 sé.
cios Fláivo T. Yamashita e José Luiz Silveira.
Admitidos: Floriano Pereira da Silva, bras. .ca
sado, RG.no11)836 e CIC 029460171-20, e Eloisa
G. Pereira da Silva, bras., casada, PC.nt
MELS1091 a CIC nto mesmo acima, ambos comarc
tes, resds, em Imperatriz-MA, à R. Projetada
no5 - c/11, Sede altorada p/Rua Desembargador
do Vale, nt249 - S/14-Sp: Capital! €253.000,00
dividido em 3.000 quotas do valor nominal de -
C2$1,00 cada uma distribuído em partes iguais,
Parágrafo Único: a responsavilídade é limitada
a totalidade do Capital Social, Gerenciar umhos
os sócios em conjunto ou separadamente. dode 15-12-08 á ai RERE SREMA
CHVA ESTAÇ c atocim J9.09.0B, retl
Fá da AR RENATO TALMELLTque cede nígro ptea

LuuaLo dos súcios rezanescenras Áltora-se O capital para
199 90Q 409.

L.F. EMPAEITEIRA DE CURAS 5/C LIDA - ME

Por instrumento de O! de Fevereiro de 1989, FLÁVIO rÁ-

VIO PASOCAL e LÁZARO SILVELHA DE LIMA, constinurem uma
moctectade cívEL por cotas de reponsabilisute Limitada,
com sede a Av. Fernão Disa Paes Leme, 965 - Vila São Jo
sê - Vareea Paulista, sob a rosão social do “L.F.EMPRE
TEIMA DE CURAS 5/0 LIA LTDA = 4E!!, tendo por objectivo!

a explecação do ramo de Empretteira de Obras em geral,*
o captral é Ge Ncz$ 1.000,00 (Hm mil entrado novo) di.
vi4LIo em 1.000 (mi1) cotas no valor se Nez$ 1,00 (hum

merteos poderes conferidas, Deverão, Com exceção daqueles para

fina judiciais, conter um periodo de validada limitado. Am. 14.o - 4

remuneração dos membros da Diretoria sorá fixada nois Amem-

bla Geri que os eleger. Art. 15." - Oy demais diretores eleitos,

desempenharão tJo-somente funções tóxicas, stsessorando q Di-

retor Presidome am suas respectivas áreas de especialização. CA-

PÍTULOIV - Da Conselho Fiscal - Art. 16.o - O consnho fiscal sork
cloito anuaimento Déia Assenbibis Geral Go Suncionamento não

permanente, composto de trás mernbros eietivos a igus núrme.s

Se auplentes, permitida n reisição. 8 Única - O consuho fisica,

quando instalado, Ltd és atribuições » pocarosque a Lei lhe conte-

te e remuneração que for fixada pela Assembisia Germ que O ele

gor. CAPITULO V - Das Assembibas Gorais : Ant. 7.o. À Asmem.

Disia Geral dos Acionistas reunir-se-4 ordinariamente nes quetra

Primeira meses 063 O tórmina do exercício social, e extraordina-

Famente sempre que 06 interesses sociais 0 exigirem. 5 1.o - Asde

ciaões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria de votos,

ressalvadas as axcações logais. CAPÍTULO VI - Dos Balanços, Lu-

cros e Aplicações - Art, 18.o - O exercício social commcidirá com o

ano chil, devendo sor levantada o balanço geral em 3! de dezem

bro de cada ano. 5 Unico - Do lucro liquido aourado em cada helan-

0 serão destinados: A) 6% (cinco por cento) serda aoicados antes

de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que
não excicecá a 20% (wnto por cental do capital oriat. 8) 25%

(vinte e inca por como) da dividendos aos acionistas, na forma ds

Lai; C) 0 asido, es houver, teci 8 destrçãoque a Ansambiéia Ge-
ral estabmocwe, CAPITULO VI - Da tiquidação - Art. 19.o - A so

ciotsda entrará em liquidação nos casos previstos em lei, obsnrva-

des 8a normas legais pertinentes, cabendo 4 Assombidis Garal es-

tabeeçar 6 modo de liquidação & alegar os liquidantesque deverão

funcionar no pododo da txnidação. Elmtaa Diretoria: Dretor Pres
Sema,- EDGARD RUIZ, ib qualificado, ficando vaços 04 demaa

coroa, Fizados 04 honorários nos limites permitidos nota legiula-

são smsigor. Disneneada3 constituição do Conselho Fiscalna for.

ma prevista om Lei. Findas 43 deiberações, assinaram ADHEMAR

RUIZ - presidente, EOGARD RUIZ - secewuária; MARIO LOPES DE

AZEVEDO, ARY SIMONEITO PEREIRA, a INDUSTRIA DE PE-

CAS PARA AUTOMÓVEIS STEOLA LTDA, - VICTOA JESUS
STEGLA. O presente extrato contêm com fidelidade todos De top

cos tratados ma Assembléia. Arquivado na Junta Comercialdo Es

tado de São Pado sob n.o 671.068 em sessba de 09.17.88.

: Edi

COMPANHIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E ADNINISTRADORA PRADA

C.G.C. 5).959,612/0201-94
ASSENBLÉIA CERAL EXTRADROIMÁR IA

cruzado nova) ceda uma, subecritns pe Lou 6 cin 6em" A Compennta Comercial, Ircustrlal q Adriniatragura Prace'
quinte foma:- FLÁVIO OCTÁVIO PASCUAL Mez8 500,00, LÃZA- convoca onorem acionlazas pera o assembléia geral sx
RO SILVTEPA PE LINA Hczt S00.00, A renpaniabl! idade dus + trogrdinária a sn reslizar no dig ZO da favarairo Ge 1315,

satos é Binitadi a totalidade do cupital sorial, à qe. Be ado de fps seno Bus Eng” Erancltro”
toela me rã exervlita pelo aúe.s FLÁVIO OLÂSIO PASIMAL + do à rsurora o UR Ea tado um: 60 Paulo;
senado porÓit ceprmpentada per cobe va poclco, ntlye pas
mávia, udto bel e extrato faimento. podendo da admin s

Ertuçha emo cet foemada do Monte ex itcht ento my mórica a P
mac tetade ex tatlrem ereta comvler am modo, posto ni

ser extinta prio costgo civil, como a parcimento divio

Mo entre cs sector, » prazo ce duração é Lindetermínao

do.
má

cin da nois

minar o

tos to 4

1461. RENU ADOLPMO PRAUA

rare sov:e &

vota a

sinto ordem ca dias altntar

exercido na Aasacblnss Ge”
mt Enter 4 Corpann Prosa da Ameçinia,nos Es

Do Att AP, 4 únt 1 ema Estatutos Soclata É

te cattle lise 43) Ja tal nf 4904/75, 6) Bucros ssa:
tessa AOSLai, Sãa Paulo, JA 8 fesrulris ge

Preslósnto do Conselho «de “mi

[OS DRE O
srrnção.



Ao décimo primeiro dia do mês de março de mil, novecs

nove, às quatorze horas, na sede provisória da Assoc

novecentos e oitenta e oito, c) Dutros dssuntos de Ânterssse social, A

Asseubléia foi presidida pela Dra, Conosição de Jesus Pexeira Nato Ane

deade que retomou o cargo de Presidente do Conselho Diretorna presene

te data, Na forma cotatutária estavam presentes mais de dois terços -

dos sócios « foram enslisados um por um os artigos do Estatuto Social!

recebendo a seguintes reformas excluídos os ertígos nos 79,21o,229,288,

298,340,3840 e retificados os artigos 20,30,49,50,69,90,119,130,149,168

179,1092,240,270,309,310,320,360,379,390,400,410,440 q âncluídos os ng

voa artigos! 148,240 e 268, Sugue abeixo o Estatuto Social puformado,*

mantendo o seguínta teorg TÍTULO 1 » DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E

DURAÇÃO - Artigo 1o - Sob & denominação de "Associação de Atendimento”

Multiprofiesional « Ensino Especial Profiesionalizante”, fica instituí

da ums sociedade civil de caráter assistencial, som fins lucrativos, <«

que 34 regerá pelo presenta estatuto e pels legislação específica, Ar-

-tigo 29o » A sede provisória e fóro da Associação será no Município de

Osesco, Estado de São Paulo. Artigo 3o - A Associação terá como objeti

vos! a) Atendimento Multiprofissíonsl à menores carebtes e seus palio,'

sem distinção de raça, vor, sexo, condição social, credo polítigo eu e

religicso; b) Integrar e acompanhar menores cerentos com dificuldades!

Us aprendizagem e esus respectivos país, No processo sducecional, pro-

dissional e social, Artigo 42 - Para & gonsscução de seus objetívoa, a

PASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO MULTIPADFISSIONAL E ENSINO ESPECIAL PROFISe

SIONALIZANTE!, doravante "AAMEEP", es propõe! a) Cooperar com es insti

tuíções, empresas públicas e particulares empenhadas na educação 6 prq

Pissipnalização incentivando a criação de cursos « oficinas; b) Melho-

rar q nível ds atendimento educacional 9 assistência profissional à as

nores carentes com dificuldades do aprendizagem, através da integração

de equipes multiprofissionalizentes; o) Esclerecer so público que, to)

da menor carente, pode se integrar à sociedade através de um sistema -

educacional e profissionslizante integrados d) Proiiovez a obtenção de

nsios «e recursos pars « aquisição de patrímônio próprio, tais somo! -

terreno é prédio para sede própria, instalações adequadas para atuação

ds equipes técnica, maquinário, oficinas, veículos, etcs; s) Desenvole

ver ontudos o melhorar o nível dos profiesionais interessados nu edusa

ção de menores carentes, con dificuldades de aprendizagem: *) Regular



Bois [10595 di
ter e acompanher menores carentes na profissão s socielizeção; q) mano

ter intercênbio com instituições e NNpRUENS nacionais e ostrsnquição -

VO, SÊCe, Om consonência com os fins e objetivos da e ihfio
313 » Dos séc 108 e CAPÍTULO 1 » DISPOSIÇÕES GER =

Diretor e ss proponham a obsdacer a este setatuto q deliberações da As,

sociação. Parágrefo 1o - Serão eduitiídos como sócio todos os pais de

menores carentes que necessitem de auxílio de profissionais para nes

lhor desempenho educasional, profissional e socisl de seus Filhos, Pas

rágrefo 2o - O Conselho Diretor para a aduissão de sócios, adoterá os

critérios êticos, profissionais s administrativos a seram estipulados!

no regimento interno, Artigo 6% « Ds sócios não responderão nem mesmo!

subsidiariamente peles obrigações da Associação e ssrão assim clessiff

cados! a) Efetivos: tédos os que prestam serviços profissionais e aque

les que usufruem dos tretamentos e oficinas; b) Contribuintes doadores;

todas Os que soncorzem com uma doação mensal, semestral ou anual em di

nheiro, nacional ou estrangeiro; c) Beneméritos! Us que prestarem sor=

viços relevantes & Associação de forma qretuíta, quer sejas de ordem -

técnica ou social. CAPÍTULO 11 « ATRIBUIÇÕES DOS SÓCIOS = Artigo 7o »

Constituem direitos e atribuições dos sócios efatívost a) Compasecer -

às Assenblólas Gerais; b) colaborar nos trabalhos da Associação, apre-

sentando augestões que vísem aumentar e melhorar a queládade do atendi

mento profissional; e) votar e asr votado para cargos adoinistrativos'

desde que sejam profissionais e pais de menorss carentes em tretemento

e/0u profissionalização, nos limites estatutários; d) ser assíduo aos

trabalhos e reuniões interdisciplínares a da Associação, Parêgrafo Ông

co! Será vetado o díreito doa sócios fundadoros eleitos para cargos do

Conselho Diretor, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, ocuparem «-

cerpos idênticos em outras entidades congêneres, Artigo 8o « São dr»

gãos da Associação de Atendimento Multiprofissionel « Ensina Especial!

Profissionslizentes a) Assembléia Geral; b) Conselho Digetor;€) Consa

lho Daliberativo; d) Conselho Fiscel, Artigo 92o - À Assembléia Geral -

sará constituída de sócios efetivos. Parágrafo Únicos Paza participar*
da Assenbléia Geral, os sócios efetivos deverão estar Ânecritos nos -

quadros da Assembléia pelo menos 06 (seis) meses úntes da data previs-

ta para Assembléia Gorel, Artigo 10o » A Assembléia Geral convocada mg

diente edital publícado nos órgãos da imprensa local ou por publísação

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a só poderá funcionar com

a presença mínima de 2/3 dos sócios em primeira convocação, na hora -

marcada, em seguáda convecação com 10 (dez) sócios, Artigo 119 « À As

sembléia Geral, como órgão soberano, competes a) eleger os membros do



PnevntA4A nm

non i40as 3
Conselho Diretor, Consalho Deliberativo e Conselho Fiseal; b) aprovar

& estatuto e suas reformas; 0) aprovar apropriações, vendas o balanço.

Artigo 12o - A Assumbléla Goral asrá convocada Ol (uma) vez por eno,'

no aõs de março, para resolver sobro o item 4E Papã-
preto Únicos As Assembléias Gerais serão s pelo preej
denta do Consslho Diretor em pleno exegcí lo dê” Artigo:
130 = A entidade será administrada pela. E : rã Como
órgãos auxiliares o Conselho Deliberativo K:) Conselho FLé al, cuja
constituição a atribuição está regulamentada + Artigo -

149 » Não earô renunerado o exercício das Punções doé membros do Cone

selho Diretor, Deliberativo e Fiscal. TÍTULO 111 = ÓRGÃOS ADMINISTRAS

TIVOS - CAPÍTULO 1 = CONSELHO DIRETOR = Astigo 15o - A Associação ses

sã dirigida por DI (um) Conselho Diretor, qua será eleíto pela Assems
biéia Goral, pare um período de 02 (dois) anos com direito à sesleição
por mais um mandeto, desde que 1/3 (um terço), de meus ni “s

Jam sócios=fundedores. Artigo 16o + O Consslho Dizetor será composto!
dos seguintes cergost presidente (diretor); vies-presidente; secretá-

rio; viceesstretário; tesourelão e vigsetesoureiro, Artigo 17o o Ses
rão atribuições do Consslho Diretor! e) administrar a Associação e to
dos os seus haveres; b) promover a realização dos fins a que se desti

nas c) fazer cumprir finalmente sato avtntuto, as euas resoluções, as!

do Conselho Deliberativo « ne da Assembléia Geral; d) elaborar os re-

qulamentos internos que se fizarem necessários para a boa ordem da ad

minisetreção e submetó-ios so Consslho Deliberativo; e) orgenízar o -

quadro de funcionários da Associação, enviando para aprovação do Cons

selho Deliberativo, fixer as Punções, salórios «e demissões; FP) propor

eo Conselho Deliberativo e concessão de títulos de sócios benemáritos;

q) observar a execução do orçamento mensal, verificendo se não foram

feitas desposas extra-orçanentários, pera o que deverá exeminar os ba

lancutes menseis da razão € os mapes demonstretivos da peceita s da -

despuss e aprováslos; h) encaminhar Os Casos * assuntos que devem ser

submstidos & deliberação do Conselho Deliberativo; informar os sócios
sobre es atividades da entídede; J) elaborar no fim de cada exercício

financeiro o levantamento patrímonial e o balenço da geceite q despo-

sas, enviando tais documentos so Conselho Fiscal; e) soliciter a cone

vocação do Coneslho Deliberativo 9/ou Assembléias Geral, para a consee

cução do Artigo 11o e seus Ítens quando for necessário, Artigo 18o »
Todos os documentos que digem respeito aos haveres da Associação taís

como Gheques, título, convênio, aquisição, etc., durão cbrigatoriamen

tg assinados pelo presidente e tusoureito, Artigo 19€ - DU Conselho DA

retor se raunirá sempre que for conveníente q necessário, sendo que

deverá tor presença de pelo menos 03 (três) membros para as delibsrza-

ções, Parágrafo Ônicos Necessitando afaster-ss por motivo justo, qual

quez menbso do órgão administrativo deverá solicitar ao Conselho Deli



o Cos

Sri
begrativo, por estrito, licença para afastamentodo garoa, Artigo 200 « Ú

Todas as deliberações do Conselho Diretor carta LIA dmento segis
tradas em ata que serão assinadas por todos us seus membros presentes,

Artigo 219 « Compete ao presidentes a) presidir as rauniõos

lho Dirator q fiscalizar todas as suas resoluções) b) rop Gsinthio djs
ciedade em todos os atos de sua vida extra-judicial o ju qosafi ativéoo
e passivamente; e) séncionar é promulgar o regimento intárno; Blitpuar ?)
às resoluções de caróter Negra “ recossário à boa execu ão des da
tatuto, € submeter à aproveção do Conselho Digator) 0) aus a juntãe?,
mente com O tósoureiro, os balengetos mensale de Fezão, 08 ma

sais demonstrativos da recolta e da despesa, q balenço patrimonial E.
balanço da gocalta e de despesa 6 seus encxos, bem como os docunentos!

relativos à aquisição de imóveis. Artigo 220 + Coúpete ao vice-presiden

te substituir o presidentes em todas na auas faltas q Lapedinentos. AP=

tigo 230 « Compete ao secretários a) secretariar as reuniões do Conses

lho Diretor a Conselho Deliberativo, e redigir as respectivas atas; b)

promover Gs processos administrativos internos, encominhendocos com -

seu parecer eo Conselho Diretor; o) ajudar o tosougeíro na elaboração!

do orçamentos d) feculter so Conselho Fiscal, em qualquer ocesião, O

exame de todos ca documentos pertencentes à Associação; e) substituir!

o vice-presádente em todas es faltes é impedimentos; P) manter em dia

toda a corraspondância da Associação. Artigo 240 - Gompate au vice-ses

cretário substituir o secretório am todas as suas faltas « inpedimeno!

tos. Artigo 2572 = Compote ao tescureiros a) orientar e físcalizer tede

doação da Associação; b) fiscalizar a realização da todas as despesss'

da Associação, providenciando pers que o orçamento seja cumprido e au»

torizar os pagamentos determinados psio presidenta; €) verificar » mos

vimento do caixa, conferindo o saldo e comproventes; d) providenciar »

para qua seje depositedo em um ou meíis estabelecimentos bencários, pra

viamente escolhido pelo Conselho Diretor, doações feites à Associação;

a) assinar juntamente com o prasídente os theques s quaisquer outros »

documentos ou títulos que resultem em responsabílidede financeirh para

a Associação, Artigo-268 - Compete ao vice-tesourairo substituir 6 ts

acuraíro em todes as suas Faltas € impedimentos, CAPÍTULO II = CONSELHO

DELIBERATIVO « Artigo 27o » O Consalho Deliberativo é composto ds 07

(sete) membros! 04 (quatro) profissionais-sógios 4103 (três) pale-sõci

08, que serão eleitos pela Assembléia Geral, dentre os sóvios em ples

no gozo de seus direitos, com um mandato de 02 (dois) enosp a contar -

de março com digeito à reslsição, por mais um perípdo, Parágrafo Única

Serão considerados asmbros natos « efetivos do Consslho Deliberativo,'

os sócios-fundadores, os quais, nas degísõss a serem tomadas pelo rafa,

rido órgão, seus vátos serão contados em dobro. Artigo 289 « Compete *

ao Consslho Deliberativa! a) aprovar o regimento inteznos b) examinar'

e balancete enviando para aprovação do Conselho Fiscal; 6) aprovar o



ves iOp2r ed rrias
piano de atívidedes e planejamento anual sugurído pelo Conselho Diretor

autorizando execução financeira quando se trater de obras de con a

, ponentese + Artigo 302 = O Conselho Deliberativo podedá

“ lho Bruatur todas as informações, documentos s Gomprov ntes dus

ção nos atos adminietrativos contrários ao 6

selho Deliberativo sa reunirá sempre qua Pe Ê

Artigo 322 - O presidente do Coneslho Delibaretivo serê eleito em Ade

suabléis Geral, Parágrefo Únicos O cargo de presidente do Conselho Deli
berativo poderá ser ocupado por sócio com 02 (dois) anos de vída escial,

CAPÍTULO 111 - CONSELHO FISCAL - Artigo 338 « O Conselho Fiscal eletto'
pela Assembléia Geral com mandato de 02 (dois) anos, com direito à tese

Lsição, por mais de um período, compõe-se de 03 (três) membros, devendo

necessariamente um monbro ser formado em contabilidade, Parágrafo Únio

co; Compete ao Conselho Fiscal verificar a contabilidade da AAMEEP dane

do parecer sobre sé contas do Conselho Diretor, quando molioitado, Titu

LO IV - DO PATRIMÔNIO SOCIAL » Artigo 340 - O patrimônio será constitui

do peha doação dos sócios ou de terceitos, rendas diversas, lugedos, -
subvenções ou qualquer outro auxílio recebido e pelos bens que a AAMEEP

vier a adquirir. Parágrafo Únicos O patrimônio social será aplicado exe
clusivamente no Estado de São Paulo e no desenvolvimento de Pins souls

às. Artigo 35o = Em caso de dissolução da Aseouciação seu patrimônio ae

verterá a uma instituição congêneres, com personalidade Jurídica, sede e
atividades preponderentes no Estado de São Paulo, TÍTULO V - DAS DISPO=

SIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS « Artigo 36o - O presente estatuto só pode

rã ser reformado em Assembléia Geral convocada com 30 (trinta) dias de
antecedência e na forma do Artigo 120, Artigo 378 « A extinção da -

AAMEEP só poderá ser decidida por delibereção de 02 (duas) Assembléias!
Gerais Extreordinárias, necessárias s roelizadas en intervalo de 03 -

(três) mesco. Artigo 382 » De casos omissos esrão resolvidos pela Assam
bléia Geral na forma do estatuto, Astágo 39€ » Fica eleito o Fóro desta

Comarca pare nelo dirimir qualquer dúvida oriundo deste estatuto, Artio

ço 40o » A primeira composição do Conselho Digetor, Consslha Deliberati

vo e Conselho Fiscal foi feita por nomseção e ecianinção, em virtuds do

número reduzádo de sõcios, Dando sequência à reunião da Assembléia Ce
pal, foi entregue o Balanço Gorsl de mil, novecentos o oitenta q oito =

que Poí levado so conhecimento dos sócios presentes e aprovado por unas

nimidade, Em conformidade com os Estatutos e Regimento, esrão exonerados

e notificados os membros abaixos Conselho Deliberativo: Miriam Supliey'

Vívira, Nílee Elaine Herbert Selvostsin, Conselho Fiscalt Eltiana Audi -

Silvário e Megia Martha Cemílo, Dando cumprimento à pauta estabelecida!

foi encerrada a reunião e, eu, Terezinha de Jseus Camílo, lavrei a pree



= 4 es

noz | 10525 = PE
sente ate, por ocasião da susência da secratória Flogs Marie Nobrs Vis4/,;

ta, Que vai essinada por mim e pelos demais membros presentes, Osasco,

nu de faço de 1989. fervor

PARE aEND AS

E JESUS PEREIRA NETO MORADE 4
le

= Presidente =

DAR-SPNo 80,40
- Advogado =



el
e

v

lizada no dia doze de agosto de mil novecentos e oitenga aj
dias do mes de agosto de mi| novecentos e oiterita e oitejs é

Qdy

NR S8Z: a 1d vs, das

sus Pereira Neto Andrade, portuguesa, casada, psicóloga, portadôá da Cé

dula de Identidade R.G,. 4.560.861, CIC 842,.531.698-72, residente e domi-

ciliada a Rua Espírito Sante, 370, Rochdale-0s asco-São Paulo, convidan-

tador de cédula de Identidade RG 9.317.214 e CIC 061.270.848-90, residen
“

do o Dr. Paulo Antonio Costa Andrade, brasileiro, casado, advogado, por- ]

0te e domiciliado à Rua Espírito Santo, 370, Rochdale-Dsasco-Sao Paulo,

sara secretariar a sessão. À pedido da Senhora Conceição de Jesus Pereira

Neto Andrade, foi lida a ordem do dia, para qual foi convocada esta As-

sembléia e que tem o seguinte teor: a) discussão e aprovação do projeto dos

dos estatutoa sociais; b) constituição e fundaçãa definitiva da socieda-

de; c) nome aç ão do Conselho Diretor, Conselho Deliberativo e Conselho

Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da

associ ação. Iniciando-se os trabalhos, a senhora Conceição solicitou que

Ca
rm

a 
=

se procedesse à leitura do Projeto dos Estatutos Sociais. Finda a leitu

ra, foi submetido artigo por artigo, a apreciação e discussão e, em se-

quida tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modi-

ficação, mantendo o teor seguinte: Título |-Da Denominação, sede, abjeti

os e Duração- Artigo I2-Sob a denominação de “Associação de Atendimento

Multiprofissional e Ensino Especial Profissionalizante”, fica institui- ?

da uma sociedade civil de carater assistencial, sem fins lucratévos, que ]

se regerá pelo presente estatuto e pela legislação especifica.-artigo 2o |.
A sede provisória e foro da Associ ação será a Avenida dos Remédios, no

682, na cidade de Osasco-Ártigo 3o - À Associação terá como objetivo: a)

Atendimento Multiprofissional, especificamente nas áreas de Psicologia,

Pedagogia, Fonoaudiologia, Neurologia, Terapia Ocupacional e Serviço So

cial, destinados a menores e seus pais; b) Integrar e acompanhar menores

com dificuldades de aprendizagem e seus respectivos pais, no processo *

“ 4 +, ” . a “ Yeducacional, profissional e social - Artigo 4o - Para a consecução dos * 5
seus objetivo, a "Associação de Atendimento Multiprofissional e Ensincõão 3

Especial Profissionalizante”, doravante "A, AM.E.E.P.”, se propoe: ES

Edi



cooperar com as insbitul goes Empreens pisiioaDéo: empenha
BN

. . . nd . e « E . a d
meios e recursos para a aquisição de patrimonio proprio, tais como:

Lá . a - , um ne
terreno e predio para sede propria, instalaçoes adequadas para atuação

, = . * . fa a . á
de equipes tecnicas, maguinario, oficinas, veiculos, etc; e) desenvol-

[dá . , . É
ver estudos e melhorar o nktvel dos profissionais interessados na educa

as o a
panhar menores na profissao e socialização;g) manter intercambio com *

instituições e empresas nacionais e estrangeiras interessadas em forma

ção de menores com dificuldades de aprendizagem; f) Regularizar e acom á

e »” am, « . Ed . e .
ção e informaçao profissional atraves de Congressos, Seminarios, Cursos

a

e Boletins informativos e formativos; h) Por em pratica outras ativida

des de carater recreativo, educativo, formativoretc«., em consonencia *

com os fins e objetivos da Associ ação-Título |I- Dos Sócios-Capítulo | 4

Disposições Gerais-Artigo 5o-São considerados sócios todos aqueles que,

sem impedimentos legais e profissionais forem admitidos como tais, me-

diante o preenchimento de ficha de inscrição e apos prévio dlagaéstiico pf

da comissão designada pelo Conselho Diretor, e mantenham em dia suas E
contribuições mensais estipuladas pelo referido órgão e que se propom»

nham a fiel obediencia a estes estatutos e de liberações da sociedades

Parágrafo Io - Serão admitidos como sócios todos os pais de menores

que necessitem de auxílio profissional para melhor desempenho educa- 3

cional e profissional. Parágrafo 2o = À comissão profissional de admis

são de sócios, observará os critérios eticos, profissionais e adminis- E =

trativos a serem estipulados no regimento interno-artigo 6o - Os sócios, ,
exceto os integrantes do Conselho Diretor, Conselho Deliberativo 6]
Conselho Fiscal não responderão pelas obrigações da associação e serãoorão |
assim elabsiiPicados: a) Efectivos: todos os que prestam serviços profis

sionais e aqueles que usufruem dos tratamentos, mediante taxa de con- Bo

tribuição mensal; b) Contribuintes Doadores: todos os que concorrem
a

com uma doação mensal, semestral ou anual em dinheiro, nacional ou e

trangeiro; c) Beneméritos: os que prestarem serviços relevantes a As-

soci ação de forma gratuita, quer seja de ordem tecnica ou social, -

Artigo 7o - Às taxas de controbuição dos sócios serão estipuladas pelo



« as 1. .

Conselho Diretor, com revisao periodica, a seu crit

” ” .

Puniçoes e exclusocs: a) membros do Conselho Dir

Ed “
após 3 (tres) faltas consecutivas; b) membros do

” . , 5

vo serao excluidos apos 3 (tres) faltas consecutiv

” .” RR Lo.

ou não, nas reunioes ordinarias ou extraordinarias; c)
. ame . *

do Conselho Fiscal serao excluidos apos 3 (tres) faltas co Cegtivas-
Capítulo II - Atribuiçoés dos Sócios - Ártigo 9o - ConstituemNdi reizós

e atribuições dos sócios efetivos: a) comparecer as Assembleias Berais;
. Le) “

b) Colaborar nos trabalhos da Associação, apresentando sugestoes que ?

visem aumentar e melhorar a qualidade do atendimento profissional; c)

votar e ser votado para cargos administrativos desde que sejam profis-

stonais contratados e pais de menores em tratamento e ou profissionali N
a

zação, nos limites estatutátios; d) ser assíduo aos trabalhos e reuniões

A
r
a
d

interdisciplinares e da Associ aç ão= Parágrafo Único - Será vetado o di.

reito dos sócios fundadores eleitos para os cargos do Conselho pieator,

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, ocuparem cargos em outras en-tidades congeneres-Artigo IO2 = São órgãos da Associ agão de o
multiprofissional e Ensino Especial Profissionalizante: a) Assembléia i

Geral ; b) Conselho Diretor; c) Conselho Deliberativo; d) Conselho Fis-

cals-Ártigo |IS - À Assembléia Geral será constituida de todos os profis,

sionais-sócios e pais-sócios = Parágrafo Unico: Para participar da As-

sembléia Geral, profissi onais-sócios e pais-sócios, deverbo estar ins-

critos nos quadros da Associ ação pelo menos 6 (seis) meses antes da da

ta prevista e quites com suas obrigações aos faiaHiRE EE Izg - À md
bléia será convocada mediante edital publicado hos orgãos da imprensa

local, ou por publi cação com antecedencia mínima de 30 (trinta) dias, e R
só poderá funcionar com a presença minima de 2/3 (dois terços) dos sócios

em primeira convocação, na hora marcada, em 28 (segunda) convocação com +
1/3 (um terço) e na 32 (terceira) convocação com IO (dez) sócios, - Arti.

go I398 - À Assembleia Seral, como orgão soberano, compete: a) eleger os

membros do Conselho Diretor, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal;
a la

aprovar o estatgto e suas reformas; c) aprovar convencios, apropriaço
sí

vendas, contratações e balanço.= Artigo I4o - À Assembléia Geral será Ts

convocada | (uma) vez por ano, no mes de março, para resolver sobre o Sm

item “C”, do artigo 12o - Parágrafo Unico = As assembléias Gerais seraada EN
sempre presididas pelo presidente do Conselho Deliberativo em pleno E 3
Cicio se suas Funções a - ArtTIgO IjZ - A entidade será administrada pelo

: . je

Conselho Diretor e tera como orgaosauxi liares o Conselho Deliberativo ay
:

e Conselho Fiscal, cuja const ituição e atribuições estão regulamentadas



será dirigida por 1 (um) Conselho Diretor, que Ése
adados Geral. para um pari pito de 4 (quatro)fanos c

promover a realização dos fins a que se destina a AMEEP; cf

cumprir fielmente este estatuto, as suas resoluçoes, as do Conselho”

Deliberativo e as da Assembléia Geral; d) elaborar os regulamentos *

« « a: “ , End
internos que se fizerem necessários para a boa ordem da administração

0a A é E . s Ed E
e submete-los ao Conselho Deliberativo; e) formar comissao tecnica

Ed . “ A a . . - +

responsave| pela admissao de socios e profis sionais; f) organizar o

“ a “ « ad . amquadro de funcionarios da Associação, enviando para aprovação do Con” l
« . a“ Lead E . q

selho Deliberativo, fixar as Ffunçoesp salarios e demiti-los; 9) aa
- . gos a

ou propor a demissão de profissionais-socios, submetendo esse ato a

apreciação do Conselho Deliberutivo; h) propor ao Conse lho nes4
eu

e)vo a concessão de títulos de sócios beneméritos; i) observar a execuça

do orçamento mensal, verificando se não forem feitas despesas extra-

org anentárias, para o que devera examinar os balancetes mensais da * NS

razão e os mapas demonstrativos da receita e da despesa e aprová-los;

5) encaminhar os casos e assuntos que devam ser submetidos a delibe- )

ração do Conselho Deliberativo; |) informar os sócios sobre as civic

dades da entidade; m) elaborar no fim de cada exercício financeiro o

levantamento patrimonial e o balanço da receita e despesas, enviando A)

tais documentos ao Conselho Fiscal; n) solicitar a convocação do Con-

selho Deliberativo e/ou Conselho Fiscal e/ou Assembleia Berw'l, para ER
a consecuç ão do artigo I2o e seus itens, - Artigo |I9o = Todos os docu ]

mentos que digem respeito aos haveres da Associação tais como: na
f a . E nm . . .

titulo, convenios, aquisição, etcs, serao obrigatori amente assinadogá

Opelo presidente e tesoureiros- Artigo 20o - O Conselho Diretor se reg É
nirá sempre que for conveniente e necessário, sendo que devera ter nó
presença de pelo menos 3 (tres) membros para deliberações. Artigo lite

e RE:

>Sempre que ocorrer faltas nas reunioes do Conselho Diretor, devera 5

ser justificada 24 (vinte e quatro ) horas antes das reunioess- Paraat É
il “ « a .

grafo único:- Necessitando afastar-se por justo motivo, qualquer mem-

escrito, licença para afastamento do cargos = Artigo 22o - Os cargos

bro do Conselho Diretor deverá solicitar ao Conselho Deliberativo por :



”

go 24o - Compete ao Presidente: a) presidir as re

diretor e fiscalizar todas as suas resoluções; b)

” a | =

luçoes de carater urgente e necessario a boa execução deste estatuto,

p ” . . ed Ed
devendo, na I8 (primeira) reuniao submeter ao seu ato a aprovação do

« . . * “ «

Conselho Diretor; f) assinar junt amente com o secretario e o tesourel

. ” . .

ro, os balancetes mensais da razao, os mapas mensais demonstrativos ,

da receita e da despesa, o balanço patrimonial e o balanço da receita

e de despesas e seus anexos, bem como os documentos relativos a aqui-

sição de imóveis.-Artigo 25o - Compete ao Vice-presidente substituir

a . Lad , . Din

Compete ao |? (primeiro) secretário: a) secretariar as reunioes | do

4

Fo

o Presidente em todas as suas faltas e impedimentos.- Artigo 26o - *

Conselho Diretor e Conselho Deliberativo, e redigir as respectivas Ss

atas; b) promover as processos administrativos internos, encaninhan-

do-os com seu parecer ao Conselho Diretor; c) ajudar o tesoureiro na

elaboração do orçamento; d) facultar ao Conselho Fiscal, em qualquer

ocasiao, o cxame de todos os documentos pertencentes a Associ ação; e)

substituir o vice-presidente em todas as faltas e impedimentos; Ed )
manter em dia toda correspondencia da Associ ação.m ártigo 27o - Compe,

te ao tesoureiro: a) orientar e fiscalizar toda arrecadação da Associa b-

ção e tomar providencias para que elas se realizem de modo eficiente |

e pontual; b) fiscalizar a realização de todas as despesas da Ássocia-
»

ção, providenciando para que o orçamento seja cumprido e autorizar os

pagamentos determinados pelo Presidente; c) verificar o movimento do !

caixa, conferindo o saldo deste e exmninar os comprovantes; d) providen

; ; ; ; À e.
ciar para que seja depositado cn um ou mais estabelecimentos bancarios,

previamente escolhidos pelo Conselho Diretor, o produto da arrecadação;

e) ter sob sua guarda e responsabi lidade, os valores pertencentes a *

sociedade que lhe forem confiados pelo Conselho Diretor; f) assinar jun

tamente com o presidente os cheques e quaisquer outros documentos ou
“-

títulos que resultem em responsabi lidade financeira para a Ássoci açao. E

k)

E

3

Artigo 28o - Compete ao Diretor Socialj a) superintender os serviços * ç

"2gerais da parte social; b) organizar e firigir reunioes e festas de no E
e
Má:



tor a designação de comissoes quando se tornarem nes

go 29o - Compete a Comissão de profissionaisi a) ava

pode ingressar na Associação, mediante relatório de avali

profissional dando parecer sobre a admissão; b) dar parecer

admissão e requisitos necessários para amissão de funcionários)

go 308 - O Conselho Deliberativo é composto de 7 (sete) membros: 4

(quatro) profissionais-sócios e 3 (tres) pais-soócios, que serão cleitost
pela Assembleia Geral, dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos À

É o

com um mandato de quatro anos, a contar de agosto de cada exercicio,

+, . ks , od Ed 4 se dd , |com direito a reeleição. O mandata sera gratuitos - Paragrafo unico = 4

, . EM - « ,

te, vice-presidente, secretario e tesoureiro; b) aprovar o regimento
. —

interno; c) examinar o balancete enviando para eprovação do Conselho ? É

a + 4 A “

Serão considerados membros natos e efetivos do Conselho Deliberativo,

ro. a TAM
os sócios-fundadores es quais, nas decisoes a serem tomadas pelo refe

. “ a -

rido orgao, seus votos serao contados em dobro, - Artigo 318 - Compe-

te ao Conselho Deliberativo: a) eleger, por voto secreto, o presiden-

Á

Fiscal; d) aprovar-o plano de atividade e planejamento anuais sugeridos

pelo Conselho Diretor, autorizando execução financeira quando se tratar

de obras de construção e formação. - Ártigo 32o - As decisões do Conse-

lho Deliberativo serão tomadas coma presença no mínimo de 1/3 (Cum terço)]
mais I(um) dos sócios componentes. - Artigo 33o - O conselho Delibera-

tivo poderá pedir ao Conselho Diretor todas as informações, documentos +
e comprovantes que julgar necessário, bem como solicitar ao Conselho * |

Fiscal que proceda fiscalização nos atos administrativos contrários *

aos estatutos. - Artigo 34o - Os membros profis sionais prestando ser-= à
viços a Associ ação por mais de 4 (quatro) anos, poderão ser nomeados *

pelo Conselho Diretor, para preencher cargas vagos por exclusão ou afas,

tamento temporário do Conselho Deliberativo, - Artigo 35o = Q Conselho

Deliberativo se reunirá sempre que for conveniente e necessário - Ártisg

go 36o - O presidente do Conselho Deliberativo serã eleito em Assemb EGO

Geral, sendo auxi liado pelo secretário do Conselho Diretor, nas reuniçs

deste orgao c mantera a correspondencia em dia, = Paragrafo Unico:- BS

cargo de presidente do Conselho Deliberativo só poderá ser ocupado por; S
profissional-sócio com no mínimo 4 (quatro) anos de vivencia social 2É O
profissional - Título Y = Conselho Fiscal = Artigo 37o = O Conselho



. É - . . « a a f

Do patrimonio Social - Artigo 39o - O patrimonio social sera con

do pela contribuição dos sócios, ou de terceiros, rendas diversas, do-

nativos, legados, subvenções, doações ou qualquer outro auxilio recebi

do e pelos bens que a AAMEEP vier a adquirir. - Parágrafo Unico - O

patrimonio social será aplicado exclusivamente no pais e no desenvolvi

mento de fins sociais, - Artigo 40o - Em caso de dissolução da RE
o ras, é * a a

ciação, seu patrimonio se revertera a um orgao congeneres - Titulo Vll-

EEd ” É. fo % « ”

to so podera ser reformado em Assembleia Geral extraordinaria, convoca-

Das disposições Ger ais e Transitórias - Artigo 4I2 - O presente estat

da com 30 (trinta) dias de antecedência na Forma do artigo II2 e de “UR

parágrafo único - Artigo 42o - À extinção da AMEEP só poderá ser desafio
dida por de liberação de 2 (duas) Assembléias Ger ais extraordinárias,

necessárias e realizadas em intervalo de 3 (tres) meses - Artigo 43o -

Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral na forma do es
,

tatuto - Ártigo 44o - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer

ação fundada neste estatuto, - Artigo 45o - À primeira composição do

Conselho Diretor, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal será feita—

por nome ação e aclamação em virtude do número reduzido de sócios-pais ER
e sócios profissionais- A seguir foi declarado definitivamente fundada 3
e constituida a Associação de Atendimento Multiprofissional e Ensino

Especial Profissionalizante, procedendo-se entes a nome ação dos cargos À
que serao ocupados pelas sócios-fundadores, Para o primeiro período de

gest ão e por aclamação chegamos ao seguinte resultado: Diretoria: Di C
Ã
o

N
V
E
R
S
O

C
Á

tor-presidente - Conceição de Jesus Pereira Neto Andrade, portuguesa,

casada, psicóloga, portadora da cédula de Identidade RG, 4. 560.86h, C

E
N
S
T
I

S
OE

 A

842.531.698-72, residente a Rua Espirito Santo, 370-Rochdale-Osasco - T
V
E
R

m

Sao Paulo-Vice-Presidente, Marcia Regina Lopes, brasileira, solteira,

Fonoaudiologa, portadora da cédula de Identidade R.6 9,ãd9ds |47, CIC

A
U

067 .901.548-50, residente à Avenida dos Remédios, 623-Vila dos Remedios
loud e. — . E EU dos

Osasco - Sao Paulo - Secretaria, Flora Maria Nobre Vieira, brasileira,

K

solteira, professora, portadora da cédula de identidade R.G, no cueca &



CIC no 076.606.778-53, residente a Rua Dr. Franco da Rocha, 669-aptos

72=São Paulo-Capital e membro do Conselho Nilce Elaine Helbert Salves

trin, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identida

de R.G. no 19,592.396-CIC no 476.954.080-87, residente à Rua Guiará, 81

apto 22-Pompei a-Capital-Conse lho Fiscal: Dr. Paulo Antonio Costa tetra

de, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG

no 9.317.214, CIC no 061.270.848-90, residente à Rua Espirito Santo, 4
370-Rochdale-Osasco-São Paulo, À seguir foi colocado em discussão o

pree nchimento dos cargos do Conselho Deliberativo, por tres (3) pais- é

sócios, no Conselho Diretor: o cargo de Diretor Social e no Conselho *

Fiscal: dois (2) profissionais-sócios. Em tempo: onde se le por tres (3)

pais-sócios leia-se tres (3) pais-sócios e dois (2) profissionais-so- fe,

cios. E dado o número reduzido de sócios, foi colocado em discussão a

quest ão e proposta a solução, de que deveria, para o primeiro ae
serem nomeados em assembleia geral extraordinária, desde já convocada

para (tres) 3 de setembro proximo futuro e, considerando o curto inter y
valo de tempo, fossem dispensadas todas as formalidades estatutária o

de convocação, somente pela circunstancia supra e face a presença dos M
sócios fundadores, todos esses por unanimidade aprovaram a referida roi
posta excepcionalmente para o primeiro mandato, devendo os vindouros â

respeitarem integralmente as solonidade propriase Ficou estabelecido

que a pauta para a próxima assembléia: indicação e nome ação de cargos

do Conselho Diretor, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal e desig-

nação de data de posse. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presiden

te, encerrou a reuniao, agradecendo a presença de todos. E para cons-

tar, eu, Flora Haria Nobre Vicira, lavrei a presente ata que vai assi

nada plafpanhor Presidente, por mimz secretária e por todos os presen
os Voo ,

= tes,| queo passam a ser considerados e fundadores, Osasco, I2 de

E . Conceição de TA Perei ra-leta Anúrade =Presidonte ya

m
ã
o
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO
Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente CiDADE DE OSASCO.
Criado pela Lei N.o 2400/91

CERTIFICADO DE REGISTRO

CERTIFICO, para todos os fins legais, que a entidade de atendi-

mento à Criança e Adolescente denominada ASSOCIAÇÃO DE ATENDI-

MENTO MULTIPROFISSIONAL E ENSINO ESPECIAL PROFISSIONALIZANTE, '

inscrita no cadastro geral de contribuintes sob no 59,042.234/

0001-34, em regime de orientação e apoio sócio familiar, com

endereço à Rua. Santa Catarina no 195 Jardim Rochdale, neste '"

município de Osasco, tem o registro de inscrição neste CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, às fls. no

02 do livro de registro no 01, nos termos do artigo 90, e

seguintes da lei no 8.069 de 13 de Julho de 1990, (que dispõe

sobre o estatuto da Criança e do Adolescente, é dá outras pro

vidências). Este certificado só terã validade quando acompanha

do pelo atestado de funcionamento da entidade.

Osasco, 21 de Dezembro de 1994.

DI) diutod
Tecla Pignatari Santos

-Presidente-

C.M.D.C.aA.

SÉDE: RUA FIORINO BELTRAMO N.o 77 - CENTRO - OSASCO - SP
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“N950590
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CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA
Al

4 A 2* REGIÃO - SP. - M.S. - MT.

CERTIFICADO DE REGISTRO PROCESSO No. DATA DO PROCESSO
NE PESSOA JURINICA 6145/P4. 03/02/89

OU RA CIA

IMENTO MULTIFROF

Rua Santa Catarina, 125 = Rochdale - Qsasco —

Certificamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se regularmente

inscrita, junto a este Conselho Regional, nos termos da Resolução CEFa. No.

038/06 de 28 de setembro de 4.986. as

3UA TANABY, 64 - TEL: 65-5774 - 65-7950 - FAX: No 65-8226 - CEP 05002-010 - SÃO PAULO - Ss. PAULO

;
E
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Edição no 3.942 - de 25-02-92

DECRETO No 7.020, de 21 de fevereiro de 1992.

“Declara de utilidade a Associação de Atendimento
Multiprofisslonal e Ensino Eopeeiai Profissionalizante”".

-— FRANCISCOROSSI DE ALMEIDA, PrefeitodoMunicípio
de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

Considerando que a Lei. Municipal no 665, de 13 de |

setembro de 1967, estaboloceu normas para a ecção de utilidade
pública de entidades; . E |

Considerando que a Amociação de “atendimento :
Muitiprofissional e Ensino ial Profissionalizante;pelo processo |
administrativo no 41.969/91, comprovou atender aosnppquintos para ;
ser reconhecida de utilidade pública;

DECRETA:

- Fica declarada de utilidadopública, :nos termosos |' da Lei no 665, de 13 de setembrode 1967, a Associação
de Aim pen mirn o Ensino Especial Profiaionalizanis.

" rnArtigo 2o - Ené decreto entrará em vigor na dia de sua
publicação. arrume . .

à

= -o - Rovogams-5e as disposições em contrário.
Omtsços, 2 de feventiro,detgo. : ,

FRANCISCO ROSSI DE ALMEIDA
— Prefeito-



,

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE. asma A
Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente

Criado pela Lei N. 2400/9)

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO|

A
EA

Atesto para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO MULTI
PROFISSIONAL E ENSINO ESPECIAL PROFISSIONALIZANTE.

; com sede à Ruaganta Catarina no 195 - Osasco -

Ss.p +, Estado de São:

ro Paulo, CGC 59.042.234/0001-44 em pleno regular fun-

cionamento, desde 12 / 08 / 88 |, cumprindo suas finalida-

des estatutárias, sendo'a sua Diretoria, com mandato de 26 /

03 4 94. à 26 403 4 96 , constituída dos seguintes mem

bros, e reconhecida idoniedade moral, nada constando que desa-

bone a conduta dos membros.

Atesto, outrossim que a referida entidade não remunera os mem

bros de sua Diretoria pelo exercício especifico de suas funções

não distribui lucros, vantangens ou bonificações a dirigentes

associados ou mantedores, sob nenhuma forma, destinando a tota

lidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas fi-

nalidades.

PRESIDENTE TEREZINHA DE JESUS CAMILO

Cd

RG no 7.213.060-X CPF 852.468.248-53

Rua. Benedito Alves Monteiro,3

Bel Jardim - Osasco - SP

VICE-PRESIDENTE Elenice de Freitas Bucci

rr
man

RG no9.773.168— cpr955.084,308-49308-49

END Rua. Odon Carlos de Figueiredo Ferraz,

730 - Pque. São Domingos - SP

TESOUREIRO Célia Fátima da Silva

RG no 13.973.889 CPF 035.218.448-54

END Rua. Arthur Friedenreich, 385 V. Remê-

dios - Osasco - SP

Osasco, 22 / de Junho de 1994.

TO POR A psidente
iselho Mamicipal dos. Direitos da

SÉDE, RUA FIORINO BeLTRAORio 97 CENTROS, USAS sp
pd

c
u
m
e
s
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PREFEITURA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL |
DO MUNICIPIO
DEOSASCO

00444

LEVANTAMENTO DE DADOS DA ENTIDADE :

No CADASTRO:

da. IDENTIFICAÇÃO . , =

. AAMEEP-Associação de Atendimento Multiprofissional'
Nome da Entidade e Ensino Especial Profissionaliza :

C.G.Cc. Ne: ja

Endereço 
.

Bairro, pochdalesfsasco Fonezg1 18, 985/5r»cado. fEP 06220
Horário de funcionamento s.og Às 17 horas... ua,

Representante da Entidade conceição de Jesus Pereira Neto Andrade

Cargo ge ocupação Presidente d c é É

Data de fundação da Entidade 12,08,88(NO

Data de Posse da Diretoria 24,09,88 — cer ii

Duração do mandato > anas : a

“B. FINALIDADE DA ENTIDADE

“* Solicitamos informar: . o . Ne

a) Os objetivos da Entidade Atendimento multiprofisaional visando a

integração e acompanhamento de menores carentes com dificuldades -

deaprendizagem e seus respectivos pais, : di

b) Os serviços que presta à Comunilade atendimentoem equipe multi-:

Elanional + edfnicosadicacisoai fissional- (psicologia, -.

C. FUNCIONAMENTO

Indique ós trabalhos atualmente existente e também aqueles .em

fase de implantação em sua Entidade.

PrO Serv. Grálicos « Cd. 04.930 + 100x100x1 + 10/88



DO

PREFEITURA .

DO MUNICIPIO — SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

DEOSASCO

Atend. Atual Limite capac.

Recursos: .

Quais os recursos existentes na Entidade(espaço físico, equipa-

mento, etc.)

—S-Salas, lousas, mesas, bancos abtas, cadeiras. estantes.
b

E . .

errarii iii cisiçiiiriemem

Que tipo de assessoria é necessário para o funcionamento da En-

tidade? Coloque em ordem prioritéia.

1. médica - neurológica e dis

. pis sia "2 +
3. pedagógica para excepcionái x

4. À .

Que recursos ou experiência de trabalho poderia ser oferecido a

outras Entidades? (ex. espaço físico, projetor, técnicos, etc.)

Tratamento clínico em psicoterapia/fonoaudiologia/reforço escolar-

orientação aos pais da excepcionais(menores carentes de 2 a 18 anos)

Disponibilidade dos dias e horário para as reuniões?

ba : . : a a das 18:00 à

-—ÊDLONharas,

D. ASPECTO ADMINISTRATIVO

Como se constitui a atual diretoria?

“MO Serv. Gráficos « Cód. 08-07 - Ox IDOKI - 0/88



em
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Dad

EO PLC RIO SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

|, DEOSASCO

lho: VOLUNTÁRIOS

nários administrativos -
aee ra e rm

's para atendimentoe sua formação 11 técnicos

Jiólogas/ 1 ped 4 ear

pelo programa da Entidade
'

icáloga/E gira inai iu sagoças

antário?

Qualificação

E. SITUAÇÃO JURÍDICA

Esta Entidade é reconhecida de utilidade pública?.

Municipal: sim(. ) não); Estadual: sim( ) não(x): Fed. sim( ) nãoty)

. Número de registro Ê a .

É cadastrada com alguma obra mantenedora ou orgão público?

sim () Não (x)

Qual? a :

O

ae
 m
p

Possui convênio ou subvenção? | não

faixa de 2 a 7 anos, Ne E .
(e) , : :

de a em

menores carenteg-fa —

Segue.er,

PIQ Serv. Gráficos « Cód, 06-000 + 100x100x1 - 10/88 
,

emanaim mo mm
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É dé ? (3 ni alças SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL |

BIB. DEOSASCO
aoPam

OBSERVAÇÕES

<inas e atendimento pedagógico especializado,

Osasco, 29 de dezembro de 1989

e str e rr

Entrevistador trevistado,
FRESI DENTE
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Câmara Municipal de Osasco
Estado de São Paulo

ATESTADO

ATESTO que os senhores abaixo relacionados são membros

da Diretoria da Associação de Atendimento Multiprofissional e Ensino Especial Pro

fissionalizante - AAMEEP, CGC 59.042.234/0001-W, com sede na Rua Santa Catari-

na, 195, Rochdale, Osasco, eleitos para o bienio 1994/1996, sendo pessoas portado

ras de bons princípios, de ilibada idoneidade moral, não havendo nada que possa

desabonã-los.

TEREZINHA DE JESUS CAMILO - RG 7.213.060 - Presidente

ELENICE FREITAS BUCCI - RG 9.773.168 - Vice-Presidente

MARIA DE FÁTIMA CALANDRO MENDES - RG 7.649.935 - Secretária

CONCEIÇÃO J. PEREIRA NETO ANDRADE - RG 4.560.861 - Vice-Secretaria

CÉLIA FÁTIMA DA SILVA FAVARETO - RG 13.973.889-7 - Tesoureira

OSVALDO RODRIGUES DIAS FILHO - RG 12.622.998 - Vice-Tesoureiro

Osasco, 10 de agosto de 1995.

DR. DIONISIO MATEOS

Presidente



CIRCULANTE

Caixa o Bancos
Aplicações Finenceiras
LR.F.93 a Pscupatar:
ER.F,94 a Racine ar.

Imobilizado

" TOTAL ATIVO co
E
E

O DIÁRIO DE OSASCO - REGIONAL:

“SEXTA-FEIRA, 3 DE MARÇO DE 1995—

—

—

—

D

O
 O
N
O

 DE 198

2,424.03.. Fornecedores Ê
:- 5,289.03 Cradaras Diversos

42.77, Ca
191.56,

“7,947.39

, Capitol Social: a :
" . Superavit Acumulados
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